
TVR 108/2016- Caput 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.0 108, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 218/2016 
AV 257/2016 

Página 1 de 1 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 3594, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Lar Comunitário para executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Poções, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO :ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n~ 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo- MG; 

2 - Portaria n~ 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa- ES; 

3 - Portaria n~ 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4- Portaria n~ 648, de 9 de junho de 2015- Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes- AM; 

5- Portaria n~ 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de Igaci - AL; 

6- Portaria n~ 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n~ 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8- Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9- Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015- Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10- Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu- CE; 

13- Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 
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14- Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá- AC; 

15- Portaria n~ 2.973, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência- MS; 

17- Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18 - Portaria n2 3 .422, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era - MT; 

19- Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller- SC; 

20- Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015 - Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23 - Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria n2 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi- ACEI, no município de Iguatemi- MS; 

25- Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27- Portaria n2 3.611 , de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D 'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015 -Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru- CE; 

29- Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

30- Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31 - Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul­
RS; 

32- Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 -Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca- ABCCM, no município de Meruoca- CE. 
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33- Portaria n2 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34 - Portaria n2 3 .634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35- Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos- ASCAD, no município de Dores de Campos- MG; e 

36- Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos- SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 
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EM n~ 00014/2016 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Admini ativo 
n° 53000.062556/2013-89, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
02/10/2013, a autorização outorgada à Associação Lar Comunitário, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Poções/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 
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PORTARIA Noj594/2015/SEI-MC 

' t : . 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES; no uso de suas atribuições, 

conforme o dis{iôsto no art. Ô0
, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 

em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 530Ó0.062556/2013-89 e n° 
53640.00117511998, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02110/20 13", a autorizáção outorgada 
à ASSOCIAÇÃO LAR COMUNITÁRIO, para executar, sem direito de e)Cclusividade; o 'Serviço de . 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Poções/BA. · 

__~ t ' ... I 

Parágrafo úniCo. A autorização regér-se-á pela Lei no 9,612, de )9 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos c normas complementares. -

Art. 2° Este ato somente produzirá' efeitos lega!s após deliberação do Congresso 
Nacional, nostermos .do §3° do art. 223 dà Constituição federaL ' · 

· . ~I • se•~: t:t· 

Art. 3° Esta Porta~iá entra em vigor na data ,de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro dé 
Estado. das Comunicações, erri 19/08/2015, às 18:44, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria: MC 
89/2014. , . 
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Aviso nº 2 57 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

P.R!~1EIRA SEÇRf;TARfA 
R:::CE~IDO Nesta Secretaria 
Em 1. f} ! e' C 111 . Jmj ~ ~- .ll.L_às 'l · 0 haras 

Em 9 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQâ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598, '3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631 , 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 

PRINIEI'llf-CRETARlA Ern:_jl_ __ / · r:.a;._: -
De Qrdem, <~o Senhor Secretárí~"J·­

Geral da Mesa, para a8 devidas 
PfO\IIdênci~( ' 

L~~~~~~~Q)~ 
-~ de Gabine~ft: 

,, 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

TVR 
108/2016 

1. Certifico que as informaçõe.~ cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivÓ. 

3. A partir 'desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser infc)fmado ao interessado na primeira' oportunidade. 

' 
I 

. São Paulo, 07 de outubro de 2014 . 

\ . 
. ,..=""' 

I .I .. . 
Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo, em ~!:tD 07/10/2014, às 15:46, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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·. . ~ A autenticidade do documento pode ser conferida no· site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
. informando o código verificador 0176043 e o código CRC 384D78Dl. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica · 

Depa~amerito de Outorga de Serviços de Comunicação Elet:ônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga. 

Protocolo n°: 53000.062556/2013-89 (Processo de Outorga no 53640.001175/1998) 

I. Considerando ~disposto no item 20 da Norma no O 112011, ,aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, public.ado no DOU DE 18/10/2011, e visto que o ato de 
outorga da Associação Lar Comunitário, sediada na localidade de Poções!BA tem validade até 
02/10/2013, ,opino no sentl.do de que seja providenciada a abertura do competente processo 
administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, ~ t de ~ de 2014. 

MACHADO 

/ 

CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXE~ÃO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A inscrita no CNPJ 

nº 16.232.571/0001-91, com sede na· Rua Bernardes Fagundes nº 98, na cidade 

de Estado da bt CEP 45.260-000 e com a emissora de .fil'IOJ 

GDWlillllli instalada na Praça Monsenhor Honorato s/nº, ' da mesma cidade, 

entidade sem fins lucrativo~, legalmente constituída e devidamente autorizada 

conforme Portaria nº 661, publicada no Diário Oficial da União de 28 de novembro . . 

de 2001 e Decreto Legislativo nº 646/2003, publicado no Diário Oficial da União 

datado de 02 de outubro de 2003, vem, respeitosartJente à presença d~ Va. Exa. 

requerer a Çj_,_ -~~ 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma nº 1/2011, bern como 

apresentar a documentação de que trata ·o item 20.3 ·da. Norma nº 1/2011, 
r 

aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de outubro de_2011, publi~ada no Diário 

Oficial da União. H IN1!3T~ R IO O.ll. :f CÚA UNI CA ÇfJ ES 

B R.O. SfLIA - DF 

53000 06255612013~9 

ORf'JIC.!SC 
. - 30/'1 Oi201 :3-15:01 

Poções, BA, 30 de setembro de 2013. 

) fl ,',pu 4z;fwrq ti{=:A 
~~ão Lar Comunitári · 

Presidente 

Nome do Presidente da Associação: MARILENE MOREIRA ANDRADE 
CPF: 166.817.895-87 

RECEBID.O 
Em ..2Cf 1 /0 · ~!}_horas 

a:: ~ 
Engenheiro Eletróníco 

.,,. '", · 04 I Matrículo '~19800 

) 
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Comprovànte de Inscrição e de Situação Cadastral 

"L: 2. ' 
Contribuinte, ·!lJ R" .-, .. : -"'ti "~ 1·,.·1 

. . ~ -
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, ~,vi·~~pi 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOÁ JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D,fJ.t.DE .oeERruRA 

CADASTRAL 1~~ 

I NOM: EM'RESARW. 

ASSOCIACAO LAR COIIUNITARIO 

I ~o ESTIIBELECU3fTO (NOM: oe FNI'TASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇk> DARM>AD!= ECONOMcA PRINCIPAL 

87~30-1-02- Albergues '811SI:stenclals 

CÓDIGO E DESCRIÇk> DA'! RM>ADES ECONâolcAS SECUND~IAS 

Nlo Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇk> DANAJ\JREZAJURi>ICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRNADA 

LOGRADOURO 
R BERNADES FAGUNDES 

CEP 

45.260-000 
IBMmooiSTRrro 

SANTA RITA 

L~~~~~~~~~-C_ADAS __ ~------------------------------------------~~ · ~~~~~ 

- ~ ~~~~ ESPECW. I ~~~~SITUJÇ.iO ESPECW. 

J Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de ~9 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 1810912013 às 15:08:50 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 
Voltar 

I • 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polftica de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

18/09/2013 15:10 



ASSOCIAÇÃO LAR COMUNITARIO 

POÇÕES-BAHIA 

ESTATUTO 

.TITULO I 

. "'·"'·.' 
I :-_;· - '"· 

r' :J~~· .. ·· -'" · 

C.4PI TULO I - DA @SOCIACÃO E SEUS F.INS 

Art.l2 )_: A ASSOCIAÇÃO LAR COMUNITARIO, pessoa ju.ridica 

de direito privado, .Portadora d~ CGC/MF n2 16.232.571/0001-91, com 
-

séde à Rua Bernardes Fagundes n2 98 Bairro Santa Rita-Poções-Bania 
/ 

SE Constitui de um corpo de cidadãos sem distinção de nacionalida-

de, religião, cor, ou pol:Ítica, que venham pr,estar relevantes ser­

viços à Associação, por qualquer dos seus depart~entoa. 
' 

Art. 22 )- A duração da Associação Lar Comunitário será· 

· por tempo indeterminado o 

Art.3º)- Os destinos da Associa~ão serao regidos por 

uma Junta Administrativa composta de 17 membros, eleitos bienalm~n 

· te em sessão especial de Assembleia Geral, com direi to à reeleição, 
\ 

podendo repetir-se indefinidamente. 

Art.4Q)- A Junta Administrativa será constitu.ida por j _ 

Uma Diretoria Executiva, com cinco membros: Presidente,Vióe Presi-_ 

dente, 12 Secretário, 12 e 22 Tesoureiros o Conselho .l!'iscal, com três 

membros; Diretoria Social, com quatro membros; Conselho Comunitário . 

com cinco membroso 

§ 12)- Os membros da Junta Administrativa da Associação 

Lar Canuni tário não serão remunerados, considerando a. natureza dos 

selViços atendidos pela Instituição, de caráter social e filantrÓpi-

co .• 

§ 22)- A Ins.ti tu.ição nao distribui lucros, vantagens ou 

bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, nem remete / 

recursos a qualquer titulo, p~a o exterior • . 

§ 3º)~ A Associação contribuirá para o aperfeiçoamento / 

profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

confor.midade com a Legislação profissional vigente, colaborando para 

a capacitação dos cidadãos no exercicio do direi to de expressão,. da 

forma mais acessível possível 
I r 
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CATITDill 

~te exclusi varoe ~~ te 

Arto6º) - Cornp-ate 9.. : "tm ta Adm.inistrativa tomar anuaJmente do 
, 

se -.;_ orgao I 
I 

, . c i' .... , PI"0 1_):rl o cnse..w:~o .. J..sCaJ. , relatÓrio c irc "L;!1 s ta..'1c iado d.?.s a ti vj dade s · gerr-tis 

:..::: clusi v-;3 fin.a.r;.cairC' C.a Associ a ·:;- ão. 

§ vn:'.c o- ~ c Go:tselbc Fi;;:;c a l cons-i;atar .:;, '.lal~uer irre g:J.J.aric~ 

~la ,Junta , u~a ccnvo-

na.f:..cio, q'!Jz..."ld,:· reco~1hecer :n.:.e-v-:i.J:::...:lente concediC:.o , ou desne~e;;;sá=io. 

§ 2.º )- .A J•.m ta T91.<.:::-! :::.::r· .- se: - á crdim~·i::u:re-nte umr:1 ·re z per mês e 

extr aol'd.i náriaw.e·.:te ::;e.mpre ~.ue f c :r: c onvocada ~-.elo :::'l·ssidente ou !_;or ur,: 

§ 2º )- tcdas as Jensões se t'J!!iarão por - :n.aioria , t-e nde o l'l'e-

sider:te ec c asv e r:::~pate, vo-:;o 

t oio3 o f) assi~a= com o a ata J.as -sns soeso ses-

ba-

1 

ie crédi~l' 



fr; beHcn~to a-~ No:.:. s 
Si 
A no 

Comarca de Poções · Ba 

I CERTIFICO Ql!E A 
C~' 



rio po seu impedimentoo .. :: : , .,.'( . 

Arto 122)-Ao 12· Tesoureiro compete: a) te~'eyb sua ~a todos 
- ~4.f . l~':;.r- -

os valores da Associaçãoo b) superintender as ativid~ iéo~amico-fi~ 
ceiras, os ~e±viços de contabilidade, orçamento e ·Tesouraria da Associa­

ção. c) _assinar com o Presidente os documentos relativos às ~pereçõee de 

crédito, doações, oontTlbuiçÕea, subscriçÕes, auxílios e outros rendim~n 

tos destinados à Associação. d) apresentar mensalmente ao Presidente o 

balanço das receitas e despesas. e) prestar todos os esclarecimentos s.9. 

licitados pelo Presidente da Junta. f) proceder pagamento com o visto I 
do Presidente. g) movimentar as contas bancárias com o visto do Presi-_ 

dente. h) escriturar mercantilmente ~ os livros JFÓprios da Tesouraria / 

por si ou por terceiros habilitados, sob sua. exclusiva responsabilidadeo 

Art.l32)- Ao Conselho Fiscal compete: a) ~roceder semestralmen-

te a conferência de Cai.xao b) elaborar no fim de cada exerci cio financej. 

ro, o seu parecer sobre as conta.- a.p:t:esentadas e opinar sobre as mesmas, 

bem como a arrecadação da renda, sua. aplicação e escrituração, bem como 

a condição finanêeira e encargos da Associaçãoo 

Art. l4Q)- A Diretoria. Social compete: a.) zelar pela sa.ude ativa 

dos _frequentadores da Assoc~ação.b) tornar .sadio o ambiente f~sico,dando 

~ condições aos ocupantes para completo bem estaroc) divulgar a nivel mu-~ 

nicipal, estadual e ll&oionaJ. a ÃSsociação. d) ·promover encontroa,lazer, 

festas e comemoraçõ'es de congraçamento da· Aasocia.çãoo 

§ único - Compete à Diretoria Social angariar fundos para a As­

sociação, através de campanhas, doações, ou ou.tros meios legais,devida.­

mente ~torizada pelo Presidente ou. seu substituto lega+, ou. em caso ~ 

levante por iniciativa propria. 
- ~ ~ ·' . 

Arto 1.512)- O Conselho Comunitário, órgão de acompanhamento será. 

nomeado pela Diretoria Executiva da Associação 1Lar Comunitário,devendo 

as indicações serem aprovadas pela maioria dos membros da Diretoria I 
Executiva e Conselho . Fiscalo 

§ 1.2 )- Compete ao Conselho Comunitário 
1 

com o apoio das demai@f 



/ 

\

. CEf.~iiflCO QUi A PRESEttlt 
C(W'" 

l il\JÇ·'--"-• 



. . •. . · · · com· · 
··~ O'?><;, ~UI)/<:) 

peças componentes da Junta Administrativa: adot~á as pro~::~ s j't­
to aos órgãos competentes, para implantaçao de sJ..stema de ~~1í·· · 

~ 0 
Comunitária, obedecendo as exigências l.egai.~e ., -~~il~;'h?~l.~98, ~-

, do os documentos com o Presidente e Tesourei .~a Direto;iq~ Executiva; 

§ 2i)- O serviço de Radiodifusão ~u~nj t' ~at'i1Ierá em sua 
~ ~ ' 

progr~ação aos seguintes princípios: I - pt~_fé ...... ; .. . · ã 'é '-'f~ .. , 
1 

idades edu-: 

cativas, arti.sticas, cul tura.is e infom.ativast ) em benef1c~1 -do desenvol-
, ' ~<::> .· 

vimento 89ral da Comunidade; II- promoção das~~~~tieticas e 

jornàlisticas da Comunidade, da integração dos membros das cam~dades 

atendidaso III- respeito aos valores éticos e sociais da pessoa da famí­

lia, favorecendo a integração dos membros da Comunidade atendida.IV-não 

discriminação de raça,religião,sexo,preferências sexuais,convicções po­

ltico-partidárias e condição social nas relaçÕes comunitáriasoV-obse~ 

var a pluralidade de opini_ão e d~ versão simultânea em matérias po1êmi­

cas, divul.gando · sempre as diferentes interpretações re1ativas aos fatos 

noticiados. VI- abrir à comunidade o direi to de em.i tir opiniÕes sobre I 
quqísquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como mani­

festar idéias, propostas, s~stões, reclamaçÕes ou ·reivindicaçÕes,obser­

vando o momento adequado da programação para fazê-~o e desde que manifes­

t~o por :pedido encaxninhado à Diretoria Executiva da Associação Oamunitá-

ria o 

TITULO II- DAS FINALIDADES 

CAPITULO IV-OOMXETE À ASSOCIAÇlO 

Art. 1.62)- Manter e desenvolver a Associação Lar Comu­

nitário ou outros Inst~tutos de Assistência ao menor e idosos, sendo I 
sua finalidade principal o exercício e prática de caridade segundo os 

""-"~'• 

princípios cristãos onde aerão admí tidos pessoas pobres, de ambos os s_st 

xos,respectivamente 9 sem disti~~o de idade,c~r ou re1igião,estendendo 

a outras pessoas toda e J1K qualquer assistência que se enquadre nos seus 

principios. 

Artc~l-72)- :Ea caso de dissolução da Associaçãõ Ocmuni­

tária, a-:t;endidos os artigos anteriores, sendo a mesma decidida em. Reu-_ 

nião de Assembleia Geral, o ACERVO ráóve1 e imÓvel passará a pertencer I 
à PARÓQUIA 00 DIVINO ESPIRITO SANTO, da Cidade de PoçÕes,. mediante I 
documentação previst~ na Lei vigente, escriturando-se os bens imÓveis e 

lavrando-se Tenno de Doação para . os demais bens, finnado pelas parte a I 
envo1vidaso 

§ único -Ocorrida a dissol.uçãõ e a consequente doação, 
fica proibido a alienação dos bens imÓveis, a quaJ.quer ti tulo',recebid~~ 
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pela Diretoria. 

mais membros da Junta, no prazo de dez diaso ­

Art.l92)- Os presentes Estatutos 

ta de sua aprovaçao. 
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Aos 05·· dias 'do mês de Junho d~ 2013, às 11 :OOh,· na cidade de 

Poções,Ba, reuniu-se o Con~elho- Comunitário da Associação Lar 

. Comunitário l Rádio Comunitária Liberdade FM 87,9 de Poções, 

constituido da seguinte maneira: Associação .. Com~nitária da Liberdade, 

Escolas Públicas de Poções, Pastoral da Juventude, Estudantes de 

! J , .:~En~ino Superior de Poções. A reunião f~i -. ~~esidida pelo Sr. Florisvaldo 

; 2 ~-Cerqueira Pinheiro, representant~ das ~s~lãs públicas -de Poçõ~s. O 
õ 't .; . . . 

z ·~ , : objetivo da reunião examinar e · ~ áyallar a grade de programação da 

.~ ::. ~~issora. O Presidente fez a leitura' dã grade de progra~ação e colocou a 

~) palavra à disposição dos prese'ntes para avaliação e manifestações~ 

Todos aprovaram a grade de programação na rntegra e se manif~staram ___ __...,. 

zendo que a mesma atende as necessidades e os interesses da · 

~unidade. · . · . 
I' - . -

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 12:30h. -----~"" 

"riW)IOente do Conselho Comuilítárió: -u:.~~~ÇL_..:!:l..:....:l-~~==-~!!1---11. 

da A. Com. Da 

~Afllr·P.~~~nt·::~n1tP. da Pastoral da 

Representante dos Estudantes 

Superior: Y. ri2J6t cl5o.4\ &o+,<?-

· Ensino 

Re#~/:/~- -~d~s Estudan~:s 
~~- ~J 

Secundaristas: 

\ ' 

( ) 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO -ASSOCIAÇÃO LAR COMUNIT ~jt) . 1 " ~ Poções- BA- Frequênia 87,9 MHz- Liberdade FM ..:~ 
v ~:' 

. DE SEGUNDA A SEXTA 
Hora' Programa -

05:00 às 
06:20 PrograiTJa Viola Cabôcla Sertanejo Raiz 

Jornal, informativo, 
06:20 às entrevistas, espaço para o 

07:00 Informe Liberdade I Ediç_ão povo, reclamações 
07:00 às ' 

08:00 Programa Fina Estampa Músicas Regionais 
08:00 às ' 

09:00 A Hora da Família Pastoral Familiar 
09:00 às Músicas variadas, 

12:00 Programa Revista Matinal entrevistas 

• Programa da prefeitura, 
11 :00 às espaço para reclamações 

12:00 Sexta: Falando com o Prefeito da população, idéias. 
Jornal, informativo, 

12:00 às entrevistas, espaço para o 
13:00 Informe Liberdade 11 Edição povo, reclamações 

13;00 às 
14:00 Programa Sagrada Face- Missionárias Músicas Religiosas 

14:00 às Músicas variadas, 
16:30. Programa Estação Liberdade entrevistas 

16:30 às Sindicato dos 
17:00 Segunda: Programa do SINSEP trabalhador~s 

16:30 às 
17:00 

Terça: Programa da Pastoral da Sobriedade GrupoAA 

' -
16:30 às 

17:00 Quarta: Programa de Bem com a Vida Pastoral do Idoso 

16:30 às 
17:00 Quinta: Programa do Conselho Tutelar Conselho Tutelar 

16:30 às Enfermeiros e técnicos de 
17:00 Sexta: Programa Saúde e Você saúde da cidade 

, 

15:00 as Programa Toque de Vida- Igreja Católica Santa Terço da miseri"córdia e 
16:00 Rita de Cássia - pedidos de oração. 

17:00 às -
18:00 Programa Caminho da Roça Forrá, cultura 



18:00 às 
19:00 

19:00 às 
20:00 

'• 

Setores em Missão 

A voz do Brasil 

Comunidade~ 

\ 

Retransmissão 
20:00 às 

22 
Segu a -Transmissão da sessão da câmara de 

vereadores 
20:00 às 

23:00 Pro rama som da n 

Florisvaldo C 
CPF 01 . 

Sirlene C queira Pinheiro 
CPF 25p.44 

Paü o Roberto Elias Sampaio 
PF 035.639.255.42 

Músicas românticas 

Alves Braga Martins 
. 82.615.92 

dilson Rodrigues da Silva 
CPF 916.545.805.20 
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Hora 
05:00 às 

07:00 

07:00 às 
08:00 

08:00 às 
-

09:00 

09:00 às 
12:00 

12:00 às 
14:00 

14:00 às 
15:00 

15:00 às 
17:00 

· 17:00 às 
18:00 

18:00 às " 
19:00 

19:00 às 
20:00 

20:00 às 
23:00 

Poções·- BA- Frequênia 87,9 MHz- Liberdade FM -

' 

SÁBADO 
Programa 

Programa Viola Cabôcla 

' 

Caminhando com as comunidades 

-

Programa Tele-sucesso 

Programa Conexão interativa 

Programa Paradão popular 

Programa Jovem Hits 

- Programa Da rua pra rua 

Programa Verdade e Vida 

Santo Ofício 

Ponte Alternativa 

Programa Dj 87 

Florisvaldo 
CPF O 

' 

Sertanejo Raiz 

Comunidades 
Rurais 
Músicas 

Variadas 

Programa 
jove'm 

Músicas antigas 
_e populares 

Programação 
jovem 

Conexão Hip-
Hop Poções 

-

Gospel 

Comunidades 

Espaço para os 
artistas 
alternativos 

Dance Music 

,. 

. 



Sirlene C 
CPF 

Pau R rto Elias Sampaio 
CPF 035.639.255.42 

lngrid f.lves Braga Martins 
CPF 049. .615.92 

-~s 
E 1lson Rodrigues da Silva 

CPF 916.545.805.20 

' . 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO - ASSOCIAÇÃO LAR COMUN!il~l01\..~~-= c, 

Poções - BA- · Frequênia 67,9 MHz- Liberdade FM '::-tj, --- 11 ) ~""Jc, 
DOMINGO ~ ) 

Hora Programa 
05:00 às 

07:00 Relembrando o passado Músicas antigas 
07:00 às 

08:00 Programa Setores em Missão Preces 
08:00 às Transmissão da 

09:30 Missa Missa 
09:30 às Músicas 

18:00 Programação musical variadas -

18:00 às 
19:30 Programa setores em Missão Preces 

·19:30 às Transmissão da 
21 :00 Missa ' Missa 

-

Florisvaldo queira Pinheiro 

Sírlene Cerqueira Pinheiro 
CPF 025.079.44 .44 

CP,F O 9. 04.895-33 

Paulo erto Elias Sampaio 
CPF 035.639.255.42 

d' son Rodrigues da Silva 
CPF 916.545.805.20 

I 



DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusao Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma nº 1/2011, aprovada pela Porta~ia MC nº 462, de 14 de 

outubro de 2011. 

Poções, BA, 30 de setembro de 2013. 
\ 

~« ;;?4':.-.., J/..~<-Or{ 
Associação Lar Comunitário 1 ~ 

Marileríe Moreira Andrade 
CPF 166.817.895-87 

Presidente / 

. I 



DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA DE RADIODIF~SÃO " 
COMUNITÁRIA ~c, co~iun. c$1 

' . ~ . ~ 
.2 t:jg (Í) 
L- • ·- -- -- . - (/). 

·(!) Ru>- ·'·· • . ~0, ~·~·· . -0 

·~~ '->0 

Eu, MARILENE MOREIRA ANDRADE, na qualidade de 

representante legal da ASSOCIAÇÃO LAR COMUNITÁRIO, com sede na Rua 

Bernardes Fagundes nº 98, na cidade de POÇÕES, Estado da Bahia, 

CEP 45.260-000 e com a emissora de rádio comunitária instalada na Praça 

Monsenhor Honorato s/nº, da mesma cidade, declaro que a emissora de 

radiodifusão comunitária encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com. a última autorização do Ministério das Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Poções, BA, 30 de setembro de 2013. 

. ' lê~o Ctfto::..~{wJ{ 
Marilene Moreira Andrade 

CPF 166.817.895-87 
Presidente 

' I 



ANA TEL 
Agénci,l Jcional de Telacornunicaçõe 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOCIACAO LAR COMUNITARIO 

16.232.571/0001-91 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relati vas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima 'que 
v ierem a ser apuradas. · 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 08 :30: 31 do dia 29/10/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/11/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Imprimir l i Voltar · I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA No 6018/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação no: 53000.062556/2013-89 
Processo de Outorga no: 53640.00117511998-51 
Assunto: Exigências relativas ao requerimento ·de renovação de outorga. 

/ 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associacao Lar 
Comm).itario, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária .na localidade de 
Poções!BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por esta 
entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma no 112011: 

. I. Da leitm·a do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se 
a necessidade de adequação da atual redação do artigo 3o ao disposto nos itens 8.2 e 8.3 da Norma n° 
112011, conforme transcrição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviÇo deverá: 

(. .. ) 
h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 

administrativos da entidade, estabelecendo: 
h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 
4 (quatro ) anos, sendo ~dmitida uma recondução; 

( ... ) 
I 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 
a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 
b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 

na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia t om as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; · 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de execuç'ão do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nàs instâncias deliberativas existentes; 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; 

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade; 

25/08/201 5 13:57 
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(. .. ) 

h) determinem as competências da Assembleia Geral, observando as disposições constantes 
dos art. 59 e 60 da Lei n ° I 0.406, de I O de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. 

li. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária qué vise tal comprovação. 

III. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

IV Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de det:oito ànos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 
e 8.4.2; 

v. CPF de todos os atuais dirigentes. 

. CONCLUSÃO 
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

• 
~~!~~ 
eletrõnlca · 

• 
~~!~~ 
eletrõnlca 

À consideração superior . 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 07/08/2014, às 11:20, 
conforme art. 3°, lll, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira, Analista Tec 
Administrativo, em 07/08/2014, às 12:09, conforme art. 3°, lll, "b", da Portaria MC 89/2014. 

11
~ . . 

· : ~ A autenti;idade do documento pode ser conf~rida ~o site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
.. informando o código verificador 0066248 e o código CRC 8731576E. · 

~ I •• . 

25/08/2015 13:57 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler; 592, bloco 1, Mezanino 
CEP: 05311-900 São Paulo-SP 

Fone: (11) 3101-0123 

· Ofício no 5776/2014/SEI-MC 

São Paulo, 91 de agosto de 2014 

À Senhora 

MARILENE MOREIRA ANDRADE 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO LAR COMUNITÁRIO 

Rua Bernardes Fagundes, 98 

45260-000 I Poções - BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.062556/2013-89. 

Senhora Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA No 6018/2014/SEI-MC, desta 
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos . 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 07/08/2014, às 11 :20, 
conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 8W2014. 

:LL..-.::~.-,-..-: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei .mc.gov.br/verifica.html 
r;...".o:~!-f~ informando o código verificador 0066249 e o código CRC B18C512E. 
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Rastreamento 
O horário apresentado no' histórico do objeto não indiça quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10, SEDEX 12 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real 
da entrega. · · 
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Postagem Em trânsito 

Objeto entregue ao destinatário 
11 /09/2014 13:57 POCOES I BA 

' . 

Entrega 
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Objeto ·postado 
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limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO - SP 

• 

Segue em anexo Ata da El~ição da diretoria em exercício, Estatuto Social, cópias do RG 
I 

e CPF dos atuais dirigentes, referente ao Ofício nº 5776/2014/SEI - MC e a Nota 

Técnica nº 6018/2014/SEI - SC, de 01 de agosto de 2014, referente ao processo nº 

53000.062556/2013-89, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação Lar 

Comunitário, da cidade de Poções, BA. 

AtenciosarT)ente 

bxL L ~~-i:<Z Ji;yt-t 
'ASSociação LãCômunitáno 

Marilene Moreira Andrade 
CPF 166.817.895-87 

Presidente 

Poções, BA, 02 de Outubro de 2014. 



"ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBlEIA GERAl EXTRAORDIINARIA DA ASSOCIAÇÃO lAR 

COMUNITARIO, REALIZADA A 10-09-2014, POR CONVOCAÇÃO DA DIRETORIA, NA SEDE 

DA ENTIDADE, EM POÇÕES- BAHIA." 

11Aos ~ez dias do mês de setembro dp ano ~e dois mil e quatorze, às vinte horas, na 

sede social à rua Bernardes Fagundes, 98 na cidade de Poções- Estado da Bahia, por 

· convocação da Diretoria, realizou Reunião Extraordinária da Assembleia Geral da 

Associação lar Comunitário, para deliberar sobre alterações a serem introduzidas no 

Estatuto da Instituição, de forma a atender e torná-lo adequado à legislação em vigor, 

conforme recomendações contidas em nota técnica Nº 6018/2014/SEI-MC. pelo órgão 

competente do MC, após analise do processo NºS3000.062556-89- Renovação de 

Outorga para funcionamento de radiofusão comunitária. Abertos os trabalhos formada 

a mesa Diretora, a Presidente da Associação, Profª Marilene Andrade leu a 

correspondencia recebida da Delegacia do Ministerio das _Comunicações, sediada em 

São Paulo, explicando aos associados presentes, as novas exigências do Ministério, 

concernentes á busca de maior segurança no que se refere aos 'processos de 

renovação para funcionamento mediante outorga, de rádios comunitárias no território 
• I 

nacional. Informou a elaboração de minuta das alterações entendidas como 

necessárias, já introduzidas no novo texto do Estatuto, para exame e aprovação dos . . , 

associados. Salientou que com as alterações, o mandato da Diretoria atual pas.sará de ==-. <"'" _ 

dois para quatro anos, perm.itindo apenas uma ,reco~duçã_o por igual perí,o~o, de to~ .;' · ~·~ \ 
ou alguns dos membros elettos e empossados a dots de JUnho do exerctcto em cudQ::; (~ .,., ., í ~ t E'-... ~-·~~~m, -~\·o·~ ~ o; 

As mudanças propostas, versaram basicamente a respeito do mandato da Diretor'f~ ~?;~\~~~~~~\': ·:. -~ 
..._ C •':l .\\, ;:"~ - '" 'i ~ ~ t .,· . 

atribui~ões da Assembleia Geral, ingresso gratuitos de sócios, seus direitos e dever+~~ ~-~}~ {1· ·:: 
paJ1icipação de pessoas jurídicas como associados, com direito a voz e votos nfi~ i~~~~.f.t ~-f i -· 
deliberações, por seus representantes legais. lido o texto integral do Estatuto, com ~s;: : :·~;~;j~iã::i;. 

:. \ . ~ ..... ::;·. j:·< \ ........ :; 
introduções propostas, a Assembleia Geral, deliberou pela àprovação unani~ 2[-:·8·---'-'"::-~ 
considerando à importância _do funcionamento dos serviços de Radiofus~d · <:· {:_;·- \ 

~ ... . -- ~...: . 
Comunitária, com livre acesso da comunidade em geral, vez que o serviço radiofônico~----~·~· 
abrange as comunidades urbana e rural do Município. A senhora Presidente informou 

·aos sócios presentes, que a matéria será entregue imediatamente ao car:ório 

competente, para registro e posterior remessa ao Ministério das Comunicações. Nada 

mais havendo a tratar, agradeceu a pres.ença o in~eresse e a participação de todos, 

mandando que fosse lavrada apresente Ata que lida e aprovada, vai assinada pelos -

integrantes da mesa e pelos associados que permaneceram no recinto. 

Poções- Ba 10 de setembro de 2014 , 



o/~ j)tvY-b ~ ~-
Noélia Alves Gomes- Vice Presidente 

p otesto de Poç!les/BA 
Tabelionato de Not~s e_ r " ·es de Araújo 

Tdular: Uvta Ltana "'' . . 
A (s) a (s) firma (s) aball(o. 

Reconheço por SEMELHANÇ MOBElFA ANDRADE. . . . . . ~-..o"' 
[GNHwfyVl) -MARILENE RENAN DE MACEDO.· · ·· · . ~'f.o'-e 
[GNHwfyeO)-RO~~ O e 
Poçtles-BA, 30I0912014 a verdade. 
Em testemunh; '!JIA D s sANTOS cHAVES 

ESCREVENTE DE CARTOR\0 

Rua Cleme-nte Freire, 105, Ce~r~,30 
Te\: (77) 3431-1640,: Emol. R , 

Tatíenonato de Notas e Protesto de Poç~7s/BA 
Titular: Uvia Liana Mies de AraUJO 

Reconheço por SEMELHANÇA (s) a (s) firma (s) abaixo: 
(GNHwfcVO)-LEDA DE SENA NERY ............ . 

.. . - ...... - .. - ....... .. 
f,~9õ~;.SÃ, .3Õio9,2ó14_-. • 
Em testemunho da verdade. 

F VIA DOS SANTOS CHAVES 
ESCREVENTE DE CARTORIO 
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Te!: (77) 3431-1640 ; Emol: R$ 3,30 

e !'rote~t~,;, 
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A f 
ASSOCIAÇÃO LAR COMÜINTARIO 

POÇÕES- BAHIA 

O Estatuto da Associação Lar Comunitário, passa a ter a seguinte redação, após as 

alterações introduzidas pela Assembleia Geral, em Sessão Extraordinária, realizada em 

sua sede social a 10/09/2014, atendendo recomendações do Ministério das 

, Comunicações. 

ESTATUTO 

TÍTULO I 

CAPITULO I - DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Art.1o} - A ASSOCIAÇÃO LAR COMUINTARIO, pessoa jurídica de direito 

privado, portadora do CGC/MF nº 16.232.571/0001-91, com sede à Rua Bernardes 

Fagundes no 98 Bairro Santa - Poções- Bahia SE Constitui de um corpo de cidadãos 

sem distinção de nacionalidade, religião, cor, ou política, que venha prestar relevantes 

serviços à Associação, por qualquer do seus departamentos. 

Art.2°) 

indeterminado. 

A duração da Associação lar Comunitária será por tempo 

Art.3°) - Os destinos da Associação Lar Comunitária, serão redigidos por 

uma junta Administrativa composta por dezessete (17) membros e alguns suplentes, 

eleitos por voto secreto ou por quatriênio, pela Assembléia Geral em sessão especial, 

para um mandato de quatro anos, com direito a uma recondução única, por igual 

período. 

Art.4°) - A Junta Administrativa será constituída por uma , Diretoria 

, Executiva, com cinco membros: Presidente, Vice Presidente, 1 o Secretario, 1 o e 2° 

Tesoureiros. Conselho Fiscal, com três membros; Diretoria Social, com quatro 

membros;·Conselho Comunitário com cinco membros. 

§ 1 °) - Os membros da junta Administrativa da Associação lar Comunitário 

-não serão remunerados, considerando a natureza dos serviços atendidos pela 

Instituição, de caráter social e filantrópico. 

§ r) - A Instituição não distribui lucrc;>s, vantagens ou bonificações a 

dirigentes, associados ou mantedores, nem remete. recursos a qualquer titulo, para o 

Proc1 rado 
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§ 3°) - A Associação contribuirá para o aperfeiçoamento profissional nas 

áreas de atuação dos jornalistas e radialistas de conformidade com· a Legislação 

profissional vigente, colaborando para a cap~citação dos cidadãos no exercício do 

direito de expressão, da forma mais acessível possível. · 

CAPITULO 11 - DOS SÓCIOS, SEUS DIRETORES E DEVERES 

Art.So) - A Associação Lar Comunitário é Constituída por numero ilimitado de 

Sócios, permitindo o livre ingresso de pessoas que residam na área ~e abrangências 

dos serviços que não tenham impedimento legal, os quais serão das seguintes 

categorias a saber: 

§ 1 °) - São Sócios efetivos, pessoas Físicas, ou Jurídicas, sem impedimento 

legal que assinaram os atos constitutivos da Entidade. 

§ 2°) - São sócios colaboradores, pessoas Físicas ou Jurídicas, sem 

impedimento legal, que venham a contribuir na execução de projetos e na realização 

dos objetivos da Associação Lar Comunitário. 

§ 3°) - São considerados sócios Beneméritos, pessoas ou Instituições que se 

destacaram por trabalhos que se coadunem com os objetivos da Associação. 

Art.6°) - Os Associados qualquer que seja .. ~ sua categoria, não respondem 

Individualmente, solidaria ou subsidiariamentç, por obrigações da Associação Lar 

Comunitário, nem pelos atos praticados pelo Pte~idente ou Diretor Executivo. 

§ 1º) -A Admissão-de novos sócios, de ·qualquer categoria será decidida pela 

Assembléia Geral, mediante proposta de sócios efetivO;_S ou da Diretoria. 

§ 2 º) - Fica Assegurando, nos termos Art.~ 1 °), Ingresso gratuito de pessoas 

Físicas e pessoas Jurídicas (sem fins lucrativos} do pais, com direito a voz e voto nas 

diversas lnstancias Administrativas, por seus representantes legais. 

Art. 7°) -São Direito dos Associados. 

§1 °) - Participar de toas as atividades associativas, podend~ votar e ser 

votados para todos os cargos da Associação. 

§ r) - Propor criação e tomar parte em grupós de trabalho ou corpissões, 

quando designados. 

§ 3°) -Apresentar propostas, programas e projetos de ação para a Associação 

~ Lar Comunitário. 

} 
~-- .... · . ·-~--. _ _; 
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§ 1 ") - Observar o Estatuto, regulamentos, deliberações, regimentais 
resoluções dos órgãos da entidade. 

§2") - Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da Associação lar 

Comunitário e difundir seus objetivos e ações. 

Art.9") - Considera-se falta grande, passível de exclusão, provocar ou causar 

prejuízo moral ou material para a Associação lar Comunit~rio. 

CAPITULO 111- DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

Art.10")- A Assembleia Geral é o órgão maximo da Associação lar Comunitário, 

sendo constituída pelos Sócios de todas as categorias. 

Art.ll ") - A Assembléia geral reúne-se à extraordinariamente, sempre que 

necessário e ordinCl_!"iamente1 ( _uma) vez por· ano, para deliberar sobre os seguintes 
temas: 

§ 1 ") ~ Apreciação e aprovação do balanço anual e demais Relatórios 

Financeiros do exercício anterior e . a previsão orçamentária com o plano anual de 

trabalho para o novo exercício. 

§ 2") - Nomeação ou deStituição do Diretor Execu_tivo. 
•' . 

§ 3") - Escolha dos membros da junta Administrativa, que regerá os destinos da 

Instituição. 

§ 4") - Deliberar sobre a Admissão de novos Associados e reforma ou alteração 

do estatuto. 

§5") - Deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação do_ patrimônio 

Social. 

§ 6")- Deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto. 

CAPITULO IV- DO PA"TRIMONIO 

Art.12") - O Patrimônio da Associação lar Comunitário, constituir-se-à de bens 

moveis e imóveis, doações e contribuições de pessoas Fiscais e/ou Jurídicas, podendo 

ainda aplicar recurso oriu_ndos de convênios e/ou subvenções do poder Público 

devidamente autorizados. 

CAPITULO V DAS ATRIBUIÇÕES DA JUNTA ADMINISTRATIVA 

..... 
. \ 



Art.13Q }A escolha dos elementos dá junta administrativa 

exclusivamente aos membros da Associação, em Assembléia _geral. 

compete 

Art. 14º} compete a junta Administrativa- tomar anualmente do Presidente da 

Associação lar Comunitário por intermédio do seu órgão/próprio Conselho Fiscal, 

relatório circunstanciado das atividades gerais inclusive financeiro da Associação. 

§ único - Se o Conselho Fiscal constatar qualquer irregularidade ou 

circunstâncias que façam temer pela situação financeira e a sobrevivência da 

Associação, 'requerer-se-à ao Presidente da junta, uma convocação extraordinária. 

Art. 15º) Cabe a junta por uma Comíssão Executiva: a) Superintender todas as 

atividades da Associação. B) Promover subscrição ou qualquer outro meio permítido e 

de~oroso, para aquisição de recursos pecuniários , indispensáveis ao preenchimento 

de seus fin~ humanitários, quando os próprios recursos para fazer face as despesas. 

c) aceitar heranças, legados ou doações e subvenções. ·d) firmar convênios, 

representar a Associação em juízo ou fora dele, passando procuração, subscrita pelo 

presidente,_bem "como dirigir em seu nome, representações aos Poderes. e) zelar pelo 

exato cumprimento dos estatutos. f) suspender . qualquer benefício, quando 

reconhecer ind~vidamente concedido, ou desnecessáriô. 

§ 1º) - A junta r:eunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente sempre que for convocada ·pelo Presidente ou por um terço das 

Junta. 

§ 2º) -Todas as decisões se tomarão por maioria, .tendo o Presidente em caso 

de empate, voto de qualidade. 

CAPITULO VI- DA DIRETORIA E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Art . . 16º) - Ao Presidente compete: a) Presidir as sessões da junta 

administrativa. b) Encaminhar.e regular seus trabalhos; exercer a superintendência da, 
) 

Associação. d) abr~r e despachar correspondências oficiais e particulares. e) abrir e 

encerrar os livros da Associação, r':'bricando todos. f) assinar com o secretário a ata das 

sessões. g) convocar sessões extraordinárias. h} apresentar anualmente à junta um 
• I• 

minucioso balanço g~ral das atividades . financeiro-administrativas. i) ter voto de 

qualidade em caso de empate. j) fornecer a junta, informações e esclarecimentos 

solicitados. 1) assinar com o Tesoureiro as operações de crédítos e visar cheques. 

Art. 17º) - Ao vice Presidente compete: a) substituir o presidente no seu 

impedimento. 

Art. 18º) .:. Ao 1º Secretário compete: a) substituir o Presidente no 

impedimento do. Vice. b) manter em dia ' o arquivo geral da associação. c) fazer a 

TIAGO MARTINIANO CAMPOS ME.tk 
Proct radar 
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impedimento. 

Art. 20º)- Ao 1º tesoureiro compete: a) ter sàb sua guarda todos os valores da 

associação. b) superintender as at_ividades econômico-financeiras, os serviços de 

contabilidade, orçamento e Tesouraria da Associação. c) assinar corri o presiden~é os 

documentos relativos às operações de crédito, doações, contribuições, subscrições 

auxílios e outros re~dimentos destinados à Associação. d) apresentar mensalmente 'ao 

Presidente o balanço das receitas e despesas. e) prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo presidente da junta. f) proceder pagamento com o visto I do 

presidente. g) movimentar as contas bancárias com o visto do Presidente. h) escriturar 

mercantilmente os livros próprios da Tesouraria por si ou por terceiros habituados, 

sob sua exclusiva responsabilidade. 

Art. 21º) - Ao conselho Fiscal compete: a) proceder semestralmente a 

conferência de Caixa. b) elaborar no fim de cada exercício financeiro, o seu parecer 

sobre as contas apresentadas e opinar sobre as mesmas, bem como a arrecadação da 

renda, sua aplicação e estruturação, bem como a condição financeira e encargos da 

Associação. 

Art. 22º) - A diretoria social compete: a) zelar pela saúde ativ~ dos 

freqüentadores da associação. b) tornar sadio o ambiente físico, dando condições aos 

ocupantes para completo bem estar. c) divulgar o_.nÍ;vel municipal, estadual e nacional · 

a A?sociação. d) promover encontros, lazer, festa~ e comemorações de congraçamento 

da Associação. 

§ único- compete a diretoria social angariar fundos para a Associação, através 

de campanhas, doações, ou outros meios legais, .devidamgnte autorizada pelo 

presidente ou seu substituto legal, ou sem caso rélevante por iniciativa própria. 

Art. 23º} ·- · O conselho Comunitário, órgão de acompanhamento será 

nomeado· pela Diretoria Executiva da Associação Lar Comunitário, devendo as 

indicações serem aprovadas pela maioria dos membros da Diretoria Executiva e 

Conselho FiscaL 

-
§ 1º}- Compete ao Conselho Comunitário, com o apoio das demais peças 

corn'ponentes da junta Administrativa, adotará as providências junto aos orgao 

competentes, para implantação de sistema de Ràdiodifusão Comunitária, obedecendo 

as exigências legais e a lei nº 9612/98, firmando os documentos com o Presidente e 

. Tesoureiro da Diretoria Executiv~; 



~· 

d .. dd , .. I'" dC "dd d. -d b·~~ as at1v1 a es art&st&cas e JOrna 1st1cas a omum a e, a 1~tegraçao os mem ros ~ · 

das comunidades atendidas. 111 - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa da 

família, f~vorecendo a integração dos membros da Comunidade atendida. IV- não 

discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-

partidárias e condição social nas relações comunitárias. V - observar a pluralidade de 

opiJ1ião e de versão simultânea em matérias polêmicas, divulgando sempre . as 

diferentes intervenções relativas aos fatos noticiados. VI - abrir à comunidade o 

direito de emitir · opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da 

emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 

reivindicações, observando o momento adequado da programação para faiê-lo e 

desde que manifestado por pedido encaminhado à Diretoria Executiva da Associação 

Comunitária. 

TITULO 11- DAS FINAUDADES 

. CAPITULO VIl -COMPETE À ASSOCIAÇÃO 

Art. 24º) - Manter e desenvolver a Associação lar Comunitário ou outros 

Institutos de Assistência ao menor e idosos, sendo süa finalidade principal o exercício 

e prática de caridade segundo os princípios cristãos onde serão admitidos pessoas 

pobres, de ambos os sexos, respectivamente, sem distinção de idade, cor ou religião, 
I 

estendendo a outras p~ssoas todà e qualquer assistência que se enquadre nos seus 

princípios. 
i . 

Art. 25º) - Em caso de dissolução da Associação Comunitária, atendidos os 

artigos anteriores, sendo a mesma decidida · em reunião d~ Assembléia Geral. o 

ACERVO móvel e imóvel passará a pertencer · à PARÓQUIA DO DIVINO SANTO, da 

Cidade de Poções, mediante documentação prevista na lei vigente, escriturando-se os 

bens imóveis e lavrando-se p Termo de Doação para os demais bens, firmado pelas 

partes envolvidas . . 

§ único - Ocorrida a dissolução e a consequente d,oação,~ fica proibido a 

alienação dos bens imóveis, a qualquer titulo, recebidos pela Diretoria. 

Art. 26º) - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva, com 

posterior informação, para conhecimento dos demais membros da Junta, no prazo de 

dei dias. 

--
4 -= · ··~' Ai·EJrºl- Os presentes Estatutos entram erri vigor na data de sua aprovação. 

~rr:rr;;:; r':· ·· ;:;;- A u~ rcp,j'l'i< COPIA, · · · 
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Tabelionato de Notas e Protesto de Poçlles/BA 
Trtular. Llvia Liana Alves de Araújo 

Reconheço por SEMELHANÇA '(s) a (s) firma (s) abaixo: 
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TERMO DE ÇADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS.NO ÂMBITO DO' SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
· devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada à digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no ·sistema: 
devendo o processo físico ser éncaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas _ as movimentações referentes aq presente processo se darão no 
(\ âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade . . 

1 de 1 

São Paulo, 07 de outubro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Arcos de Souza, Agente Administrativo, em 
07110/2014, às 15:46, conforme art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

25/08/2015 13:58 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia Regional do Estado de São Paulo 

NOTA TÉCNICA No 13171/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação_n°: 53000.062556/2013-89 

Processo de Outorga n°: 53640.001175/1998-51 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Lar 
Comunitário, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifus_ão Comunitária na localidade de 
Poções/BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista resposta tempestiva da requerente ao Ofício 5776/2014/SEI-MC que 
encaminhou cópia da Nota Técnica 6018/2014/SEI-MC, observou-se a necessidade de saneamento de 
pendências relativas à docum~ntação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar .o envio 
dos itens dispostos abaixo : 

I. Reiteramos exigência contida na Nota Técnica referidà, pois a 
entidade ainda não.~comprovou adequação de seu Estatuto Social ao item 8.3, alínea "h" da Norma n° 
1/2011, item este que estipula aos Estatutos que, ao determinarem as competências da Assembleia Geral, 
devem, observar as disposições constantes dos artigos 59 e 60 da Lei n° 10.406/2002. O Estatuto da 
entidade, em seu Capítulo III, ao regulamentar a Assembleia Geral, deixa de atender ·ao artigo 60 ao não 
assegurar expressamente a 1/5 (um quinto) de seus associados o direito de convocar extraordinariamente 
tal órgão deliberativo. · 

) 

Lei 1040612002: 

"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na 
forma do estatuto, garantido a 115 (um quinto) dos 
associados o direito de promovê-la." 

' 
Norina n° 1/2011: 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias 
deverão ainda conter disposições que: 

( .. . ) 

h) determinem as competências dà Assembleia Geral, 
observando as dispos'ições constantes dos art. 59 e 60 da Lei 

25/08/2015 13 :58 
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n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil." 

li. As alterações estatutárias promovidas devem. ser devidamente averbadas 
junto ao registro. inicial do Estatu,to Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

III. Prova de que seus diretores suplentes EDUARDO SILVA BORBA e 
SILVANA SILVA DE CARVALHO são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anps ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento): de acordo com ao subitem 8.1, 
alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional 
de habilitação (CNH), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

IV. Cópia autenticada do CPF dos dirigentes MARILENE MOREIRA 
ANDRADE, LEDA DE SENA NERY, ROBERTO RENAN DE MACÊDO, EDUARDO SILVA BORBA e 
SILVANA SILVA DE CARVALHO. 

3. 
que: 

Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também 

I. No _artigo 4o de seu Estatuto Social, a entidade menciona 
composição de seu quadrei diretivo com 05 (cinco) cargos, sem mencionar o cargo de 2° Secretário, em 
conflito tanto com o artigo 19 do mesmo documento, que disciplina atribuições do cargo de 2° Secretário, 
quanto com a Aia de Assembleia datada de 02 de junho de 2014 - que elegeu 06 (seis) pessoas para 
mandato até 2016. Assim, se a composição correta for a de 06. (seis) membros, a entidade deverá incluir 
o cargo de 2° Secretário no artigo 4° 'de seus atos constitutivos, averbando a inclusão juntamente com as 
demais adequações solicitadas, perante o Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

li. Na Ata da Assembleia realizada em 02 de junho de 2014, quando 
foi eleita a atual diretoria, há informação de seis membros eleitos. Todavia quanto a dois deles: 
EDUARDO SILVA BORBA e SILVANA SILVA DE CARVALHO, não há identificação de qual ocuparia o 
cargo de 2° Secretário e qual o de 2° Tesoureiro, apenas menciona que ambos são suplentes, diante de que 
a entidade deverá se manifestar e comprovar a averbação junto ao Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas da especificação dos cargos que cada um deles ocupa. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

À consideração superior. 

25/08/2015 13:58 
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 14110/2014, às 14:14, 
conforme art. 3°, ill, "a", da Portaria MC 89/2014. 
No de Série do Certificado: 1217060 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira, Analista Tec 
AdÍninistratfvo, em 14110/2014, às 15:37, conforme art. 3°, ill, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

~~ A autenticidade do documento pode ser confe1ida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0180012 e o cqdigo CRC 6DC3BD2D. 
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limo. Sr. _ 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO - SP 

Acuso o recebimento do Ofício nº 5776/2014/SEI- MC e a Nota Técnica 

nº 6018/2014/SEI - SC, de 01 de agosto de . 2014, referente ao processo 
\.. 

nº 53000.062556/2013-89, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Lar Comunitário, da cidade de Poções, BA. 

Devido ao grande número de alterações no Estatuto solicitadas no Ofício 

acima citado e ao tempo informado pelo cartório da região para registro das alterações 

do Estatuto ser de 20 dias, solicito a V.Sa. mais 30 dias de prazo para que possamos 

convocar Assembléia específica para atender tais exigências e registrar no Cartóri.o da 

região estas alterações solicitadas. 

Atenciosamente' 

.> 
I ..-:~~;1 

· i.)ll~·- · 

w:~ rL~k;ft;pq?{ 
Associação Lar Comun;tário 

Marilene Moreira Andrade 
CPF 166.817.895-87 

Presidente 

Poções, BA, 26 de setembro de 2014. 

RECEBIDO 
Em ~o 1kO 'Rotfooras 

- ~Q'(<Ç.C-~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria-Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 

N° do Processo: 

Documento de Referência: 

Interessado: 

N° de Referência: 

NOTA INFORMATIVA No 677/2014/SEI-MC . 

53000.062556/2013-89 

53900.021895/2014-42 

Associação Lar Comunitário 

N/ A 

Assunto: · Considerações sobre Pedido de Prorrogação de Prazo 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
I 

1. Trata-se de pedido da Associação Lar Comunitário para prorrogação do prazo de exigências em 
sede de processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária. 

INFORMAÇÕES 

2. Após análise dos autos 53000.062556/2013-89, foi expedido pela Delegacia Regional do Ministério 
das Comunicações em São Paulo o Ofício 5776/2014/SEI-MC, que encaminhou cópia da Nota Técnica 
6018/2014/SEI-MC com exigências para continuidade do processo de renovação de outorga da 
entidade. -
3. Requereu-se da entidade, dentre outras exigências, que realizasse adequações em seu Estatuto 
Social, de acordo com o que dispõe a legislação que disciplina o serviço de radiodifusão comunitária. O 
prazo de resposta assinalado no Ofício foi de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 
correspondência, a ser comprovado mediante 11 A. R. 11 postal, (assinado em 11 de setembro de 2014) de 
modo que o final do prazo oconeu em 13 de outubro de 2014. 

4. A entidade encaminhou resposta tempestiva postada em 03 de outubro de 2014, em que se verifica 
que realizara Assembleia em setembro de .2014 para adequação de seu Estatuto Social às exigências do 
Ministério das Comunicações e averbou junto ao Registro Civil de Pessoas Jurídicas em 01 de outubro 
de 2014. 

5. Assim, o prazo de 30 (trinta) dias fora suficiente para a entidade realizar os procedimentos que usa 
como fundamento para seu pedido de pronogação (convocação de Assembleia e registro pelo cmiório 
da localidade). Além de que, após análise da resposta da requerente, houve nova Nota Técnica de 
exigências, cuja cópia será encaminhada por um segundo Ofício à entidade, com a concessão de novo 
prazo para resposta, diante de que, o efeito prático pretendido (prazo adicional) acabará sendo 
alcançado mesmo sem a prorrogação do prazo do primeiro Ofício. 

CONCLUSÃO -

6. Com fundamento em todo o exposto, entende-se que houve perda do objeto quanto ao pedido de 
pronogação de prazo de resposta ao Ofício n° 5776/2014/SEI-MC, já que a entidade respondeu 
tempestivamente e que a análise de sua resposta fundamenta nova solicitação de exigências desse 
Ministério. 

São P5lulo, 20 de outubro de 2014. 

25/08/2015 13:59 
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Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira, Anâlista Tec 
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-Minutas e Anexos 

Não Possui. 

_, 

( 

25/08/2015 13:59 



::SEI/ MC- 0180501- Oficio:: https://sei.IpC .gov.br/sei /controlador.php?acao=docurnento_imprimir_ .. . 

1 de 2 

Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São .Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino, Vila Leopoldina 
CEP: 70040-900 São Paulo-SP 

Fone: (11) 3101-0123 

Ofício no 14868/2014/SEI-MC 

São Paulo, 09 de outubro de 2014 

À Senhora 

MARILENE MOREIRA ANDRADE 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO LAR COMUNITÁRIO '. 

Rua Bernardes Fagundes, 98 

45260-000 I Poções - BA 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técni~a relativa à análise do processo n° 53000.062556/2013-89. 

' Senhora Representante Legal, 

- 1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA No 13171/2014/SEI-MC, 
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente e os esclarecimentos solicitados, sob pena da extinção da outorga. 

....._ _ __........__, 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletroríicamente por Thiago ,Galvão, Delegado, em 14110/2014, às 14: 14, 
conforme art. 3°, rn, "a", da Portaria MC 89/2014. ,. 
N° de Série do Certificado: 1217060 

25/08/2015 13:59 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Processo n°: 53000.062556/2013-89 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
·devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico . 

2. Foi .provid~nciada a digitalização e consequente inserção do 'seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A-partit desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

~ 

Brasília, OI de dezembro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Eleuza da Silva Bandeira, Agente Administrativo, em 
01/12/2014, às 16:10, conforme art. 3°, lli, "b", da Portaria MC 89/2014. 

25/08/2015 14:00 



limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério da~ Comunicações 
SÃO PAU[O- SP 

AGuso o recebimento do Ofício nº 14868/2014/SEJ- MC e· a·Nota Técnica 

nº 13171/2014/SEJ - SC, de 09 de outubro de 2014, referente ao processo 

nº 53000.062556/2013-89, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Lar Comunitário. 

Devido ao grande número de alterações no Estatuto solicitadas no .Ofício 

acima citado e ao tempo inform~do pelo cartório da região para registro das alterações 

do Estatuto ser de 20 dias, solicito a V.Sa. mais 30 dias de prazo para que possamos 

convocar Assembléj~ específica para atender tais ~xigências e registrar no Cartório da 

re'gião estas alterações solicitadas. 

Atenciosamente 

Associa ão Lar Comunitário 
Marilene Moreira Andrade 

CPF 166.817.895-87 
Presidente 

Poções, BA, 12 de novembro de 2014. 

Tabelionato de Notas e Protesto de Poções/BA 
Titular: Llvia Lia na Alves de Araújo 

Reconheço por SEMELHANÇA (s) a (s) firma (s) abaixo: 

[JfPJcQlO]-MARILENE MOREIRA ANDRADE ... .. . 
P~çÕ~s~BÃ. 17,;1,2õ14.. . . .. .. ......... . 
Em testemunho da verdade . 

F VIA DO SANTOS CHAVES 
ESCREVENTE AUTORIZADA 

Rua Clemente Freire, 105, Centro , Poções-BA 
Tel: (77) 3431-1640: Emol: RS 3.30 



limo. Sr. 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações 
SÃO PAULO - SP 

Acuso o recebimento do Ofício nº 14868!2014/SEI- MC e a Nota Técnica 

nº 13171/2014/SEI - MC,. de 09 de outubro de 2014, referente ao processo 

nº 53000.062556/2013-89, que versa sobre a Renovação de Outorga da Associação 

Lar Comunitário. 
J 

Remeto a V.Sa. a documentação solicitada. 

Atenciosamente 

ngenheiro Projetist da 
ociação Lar Com nitário 

Porto Alegre, RS, 22 de dezembro de 2014. 

RECE .BIDO 
Em 0<.~ 1 1.J-. í 14 horas 

'11~ lJ-~ Á!:,--t, 

( . 
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ESTATUTO SOCIAL DA 

ASSOCIAÇÃO LAR COMUNITÁRIO 

CAPITULO I 

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Art.1°. AA~SOCIAÇÃO LAR COMUINTARIO, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CGC/MF nº 16.232.571/0001-91, é uma· ~ssociação, sem fins lucrativos, 

com prazo de duraÇão indeterminado, com sede na Rua Bemardes Fagundes, n° 98, 

Bairro Santa Rita, cidade de Poções, Estado · da Bahia, será regida pelo presente 

· estatuto e demais leis aplicáveis. 

Art.2°. A Associação Lar Comunitário terá como finalidades: 
' -

I - Contribuir para o aperfeiçoamento profis~ional qas áreas de atuação dos jornalistas 
' e radi~s, de conformidade com a legislação profissional vigente, colaborando para 

a capácitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, da forma mais 

acessível possível; 

II - Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme legislação em vigor; 
- . . 

UI - Manter atividades de assistência a menores e idosos, desenvolvendo o exercício e 

a prática de caridade, segundo os princípios cristãos, seni distinção de idade, cor ou 

religião. 

Art. 3 o. A Associação Lar Comunitário poderá realizar parcerias com entidades 

públicas e privadas com o objetivo de atender às finalidades expostas no presente 
• I 

estatuto admitindo-se · no seu corpo de associados pessoas jurídicas · legalmente 

constituídas. 

CAPITULOU 

DOS ASSOCIADOS. SEUS DIREITOS E DEVERES 
TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE POÇOES IB 

TABELIÃ: LMA L!Al'IA ALVES ARAÜ.TO 

AUI'E 

\ 



Art.4 o. A Associação Lar Comunitário é constituída por número 

associados, permitindo o livre ingresso de pessoas fisicas ou jurídicas com domicilio 
I 

na área de abrangência dos serviços. 

Art. 5°. Haverá as seguintes categorias de associados: 
. . 

/ 
I - Sócios Efetivos: pessoas fisicas ou jurídicas, sem impedimel).to légal, que assinaram 

os atos constitutivos da Associação; 

li- Sócios Colaboradores: pessoas :ffsicas ou jurídicas, sem impedimento legal, que 

venham a contribuir na execução de projetos e na ~ealização dos objetivos da 

Associação Lar Comunitário; 

· ill - Sócios Beneméritos: pesso~ ou i.Iistituições que se desta~aram por trabalhos que 

se coadunam com os objetivos da Associação. 

Art.6°. Os Associados, qualquer que seja sua categoria, não respondem 

individualmente, solidaria ou subsidiariamente, por obrigações da Associação Lar 

Comunitário, nein pelos atos praticados pelo Presidente: 

Parágrafo único. A a~são de novos sócios, de qualquer categoria, será decidida em 
I 

Assembleia Geral, mediante proposta de sócios efetivos ou da Diretoria. 

' 

Art. 7°. São direitos dos Associados: 

I - Participar de todas as atividades associativas, podendo votar e ser votado para todos · 

os cargos da Associação; 

li - Propor a criação e tomar parte em grupos de trabalho ou comissões, quando 

designados; 

ill - Apresentar propostas, programas e projetos de ação para a Associação Lar 

Comunitário. 

Art.8°. São deveres dos Associados: 

I - Observar o Estatuto, r~guhunentos, deli~erações regimentais e resoluções dos 

órgãos da Associação; 

. . 



T.~BF.LIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE POÇCES iB 
TABEt.lÁ: t.MA L!ANA ALVES ARAÚ.TO 

Rua Clementr frt.lr!', l O!=i, Crntro, Poç~es l BA 
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ll - Cooperar para o desenvolvimento e mator prestígio da 

Comunitário e difundir seus objetivos e ações. 

Art 9°. Os associados estarão sujeitos as seguintes penalidades: 

I - advertência; 

n - suspensão; 

m- exclusão. 

Parágrafo único. Será assegurado a todos os associados aniplo direito de defesa, bem 

como o desligaménto voluntário da Associação, notificando a Diretoria. 

Art. 10°. As penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas aos associados 
/ 

pela Diretoria no caso de transgressão aos preceitos do art. 8°. 

§ 1°. Às penalidades impostas no caput, poderá o associado recorrer à Assembleia 

Geral no prazo de cinco dias úteis, a contar da data da noti:ficação.r 

§29• Quando o infrator for um membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, 

as penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas pela Assembleia Geral. 

Art. 11 o. São causas de exclusão dos associados: 

I- O cometimento de falta grave, considerando esta.quando o associado provocar ou 

causar prejuízo moral ou material à Associação. 

li - A prática de atividades ilícitas ou de ato contrário ou incompatível com os fins da 

Associação. 

Parágrafo único. A competência para a aplicação da pena de exclusão será da 

Assembleia Geral, após o exercício do direito de defesa. 

CAPITULO fi 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art.12°. A Assembleia Geral, é o órgão máximo da Associação Lar Comunitário, sendo 

constituída pelos sócios de todas as categorias. 
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quinto) dos associados. 

Art.14 °. A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, 

para deliberar sobre·os seguintes temas: 

I - Apreciação e aprovação do balanço anual e demais relatórios financeiros do 

exercício em curso, bem como da previsão orçamentária e do plano anual de trabalho 

para o novo exercício; 

II - Deliberação sobre admissão de novos associados. 

Art. 15°. A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada para 

deliberar sobre os seguintes temas: 

' I - Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e da Diretoria Social; . 

II - Destituição de membro ou membros das Diretorias e do Conselho Fiscal ê nova 

eleição; 

IIT - Escolha dos membros do Conselho Comunitário e substituição eventual de algum 

membro; 

IV - Extinção da Associação; 

V - Deliberação sobre casos omissos e não previstos no Estatuto; 

VI - Alt~ração do Estatuto; 

VII -Aprovação das contas. 

Art.l6°. Os trabalhos da Assembleia Geral terão iirlcio no horário determinado no 

edital de convocação desde que estejam presentes no mínimo 2/3 (dois terços) dos 

associados, em primeira chamada e em segunda éhamada, trinta minutos depois com 

qualquer número de associados presentes, sendo que as decisões serão tomadas 

mediante a aprovação de metade mais um dos associados presentes. 

Art.17°. Sempre que houver convocação de Assembleia Geral ' . . Ordinária ou 
~ 

Extra9rdinária, o ato convocatório deverá especificar para qual(is) fim(ns) a 

Assembleia está sendo convoca<bL 



,_ . 
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CAPITULO IV 

DA JuNTA ADMINISTRATIVA E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Art.18°. Os destinos da Associação Lar Comunitário, serão dirigidos por uma Junta 

Administrativa comp<:>sta por treze (13) membros eleitos por voto secreto em 

Assen1:bleia Geral Extraordinária especialmente convocada para este ~ 

§ 1 o. A Junta Administrativa será constituída por: 

I - Uma Diretoria Executiva composta por seis membros: Presidente, Vice-Presidente, 

lº Secrétário, 22 Secretário, 12 Tesoureiro e 22 Tesoureiro; 

· TI - Um Conselho Fiscal composto por três membros; 

III -Uma Diretoria Social composta por quatro membros. 

§2°. Os membros da Junta Administrativa serão eleitos para um mandato de quatro (4) 

anos, com direito a uma única recondução, por igual período. 

§3°. Os membros da Junta Administrativa da Associação Lar Comunitário não serão 

remunerados, considerando a natureza dos serviços atendidos pela Associação, de 

caráter social e filantrópico. 

§ 4 o. A Associação não distribuirá lucros, vantagenS ou bonificações a dirigentes, 

associados ou mantenedores, nem remeterá recursos, a qualquer título, para o exterior. 

Art.l9°. Cabe à Junta Administrativa: 

I - Superintender todas as atividades da Associação; ~ 

TI - Promover subscrição ou qualquer outro meio permitido e decoroso, para aquisição 

de recursos pecuniários, indispensáveis ao preenchimento de seus fins, quando os 

próprios recursos para fazer face às despesas forem insuficientes; 

ID - Aceitar legados, ~oações e subvenções; 

IV - Firmar convênios, representar a Associação em juízo ou fora dele, passando 

procuração, subscrita pelo Presidente, bem como dirigir, em seu nome, representações 

aos poderes consti~dos; ~ 

V - Zelar pelo exato cumprimento do Estatuto; 



j 
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VI - Suspender qualquer beneficio desnécessário, ou, 

indevidamente concedido. 

§ 1°. A Junta Administrativa reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente sempre que for convocada pelo Presidente ou um terço dos seus 

membros. 

§2°. Todas as decisões se tomarão por maioria, tendo o Presidente, em caso de empate, 

voto de desempate. 

C~ITULOV 

DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL 

Art. 20°. A Junta Administrativa será constituída por: 

I - Uma Diretoria Executiva composta por seis membros: Presidente, Vice-Presidente, 

Iº Secretário, 22 Secretário, 12 Tesoureiro e 22 Tesoureiro; 

ll - Um Conselho Fiscal composto por três membros; 

III - Uma Diretoria Social composta por quatro membros. 

Art.21°. Ao Presidente compete: 

I - Presidir as sessões da Junta Administrativa; 

II - Encaminhar e regular seus trabalhos; 

III - Exercer a superintendência da Associação; 

IV - Abrir e despachar correspondências oficiais e particulares; 

V - Abrir e encerrar os livros da Associação, rubricando todos; 

VI - Assinar com o secretário a ata das sessões; 

VII - Convocar sessões extraordinárias, na forma estabelecida neste Estatuto; 

VITI - Apresentar anualmente à Junta Administrativa um minucioso bal3nço geral das 

atividades :finánceiro-administrativas 4a Associação; 

IX - Ter voto de desempate em caso de empate; 

X - F omecer ao Conselho Fifical as informações e os esclarecimentos s~licitados; 

XI - Assinar, com o Primeiro Tesoureiro, as operações de crédito e visar cheques. 
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) 

Art.23°. Ao Primeiro Secretário.compete: 

I - Substituir o Presidente no impedimento ou vacância do Vice-Presidente; 
' ' 

ll- Manter em dia o'arquivo geral da Associação; 
~ 

Ill - Fazer a correspondência· e editais de convocação das\ Assembleias, deixando 

cópias. 

IV "'Redigir todas as atas. 

·Art.24°. Ao Segundo Secretário compete substituir o Primeir9 Secretário no ·seu 

impedimento ou vacância. 

Art.25°. Ao Primeiro Tesoureiro compete: 

I- Ter sob sua guarda todos os valores da associação; 

ll : Superintender as-atividades econômico-financeiras, os serviços de contabilidade, 

orçamento e tesouraria da Associação; 

ID - Assinar com o Presidente os documentos relativos às operações de crédito, 

doações, contribuições, subscrições auxílios e outros 'rendimentos destinados à 

Associação; 

IV - Apresentar mensalmente ao Presidente o balanç_o das receitas e despesas;_ 

V - Prestar todos os escla.fecimentos solicitados pelo Presidente da Junta 

Administrativa; 

VI -Proceder pagamento com o visto· do Presidente; 

Vll- Movimentar as contas bancárias com o visto do Presidente; 

vm - Escriturar mercantilmente os livr~s ·próprios da Tesouraria por si ou por · 

terceiros habituados, sob sua exclusiva responsabilidade. 

Art.26°. Ao Conselho Fiscal compete: 

I - Proceder semestralmente à conferênéla de caixa; 
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opinar sobre as mesmas, bem como sobre a arrecadação da renda, sua aplicação e 

estruturação e sobre a condição financeira e encargos da Associação. 

Art.27°. À Diretoria Social crimpete: 

I - Zelar pela saúde ativa dos freque:a;ttadores da associação; 

TI- Tomar sadio o ambiente físico, dando condições aos ocupantes para completo bem 

esta; 

m -Divulgar a nível municipal, estadual e nacional a Associação; 

IV - Promover encontros, lazer, festas e comemorações de congraçamento da 

Associação. 

Parágrafo único. Compete à Diretoria Social angariar fundos para a Associação, 

através de campanhas, doações,. ou outros meios legais, devidamente autorizada pelo 

Presidente ou seu substituto legal, ou sem caso relevante-por iniciativa própria. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art.28°. O Conselho Comunitário, órgão de acompanh~ento, será nomeado pela 

Diretoria Executiva da Associação · .Lar · Comunitário, devendo as indicações serem 

aprovadas pela maioria dos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. 

Art.29°. Compete ao Conselho Comunitário, com o apoio das demais peças 

componentes da Junta Administrativa, adotar as providências junto aos .órgãos 

~ competentes, para implantação de Serviço de Radiodifusão Comunitária, obedecendo 

às exigências legais e a Lei n° 9612/98, firmando os documentos com o Presidente e 

Tesoureiro da Diretoria Executiva. 

Parágrafo único. Compete ao Conselho Comunitário a elaboração, anualmente, de. um 

relatório· sobre a programação da rádio comunitária, indicando, se for o caso; as 
' 

modi:t;icações a serem feitas. 
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Art.30°. O Serviço da Radiodifusão Comunitária atenderâ, em sua programaçllé';!gmj~ 

seguintes princípios: 

I - Preferência a finalidades 'educativ~, artísticas, culturais e informativas, em 

beneficio do. desenvolvimento geral da comunidade; 

li - Promoção das atividades artísticas e jornalísticas da comunidade, da integração dos 

membros das comunidades atendidas; 

m - Respeito aos valores éticos e SOCiaiS da pessoa da família, favorecendo a 

integração dos membros da cpmunidade atendida; 

IV - Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências seXUais, convicções 

político-partidárias e condição social nas relações comunitárias; 

. V - Observar a pluralidade de opinião ~ de versão simultânea em matérias polêmicas, 

divulgando sempre as diferentes intervenções relativas aos fatos noticiados; 

VII - Abrir à comunidade o direito de emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 

abordados na programação da emissora, bem c.omo manifestar idéias, propostas, 

sugesfões, reclamações ou reivindicações, observando o momento adequado da 

programação . para fazê-lo e desde que manifestado por pedido encaminhado à 

' Diretoria Executiva. 

CAPITULO VII 

DO PATRIMONIO 

Art31 o. O Patrimônio da Associação Lar Comunitário constituir-se-á de bens móveis 

· e imóveis, doações e contribuições de pessoas fiscais e/ou jurídicas, podendo, ainda, 

aplicar recursos oriundos de convênios e/ou subvenções do poder público, 

devidamente autorizados. 

CAPITULO Vlll 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.37°. Em caso de· dissolução da Associação, atendidos os artigos anteri~res, sendo a 
' ' 

~ ~\m~ ~ ~ãn de A~ltm GemL o acervo;:;~;<:;:~ a 

\ ' 

/ 



( 



IIO!;his Bt o., 

pertencer à PARÓQUIA DO DIVINO ESPÍIUTO SANTO, da Cidade de Poç ~ 
BA, mediante documentação prevista na Ui vigente, escriturando-se os bens imóveis 

e lavrando-se o Termo de Doação para os demais bens, firmado pelas partes . 

envolvidas. 

Parágrafo único. Ocorrida a dissolução ·e a consequente doação, fica proibida a 

alienação dos bens imóveis, a qualquer titulo, recebidos pela Associação . 

. Art. 33°. O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão 

de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para 

esse fim, não pod~ndo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 

dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, e entrará 

em.vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art.34°. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva, com posterior 

informação para conhecimento dos demais associados em Assembleia Geral. 

Poções- BA, 18 de novembro de 2014. 

Marilene,Moreira Andrade 
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AVE A O 

Ata de Alteração do Estatuto e de Confirmação dos · Eleitos pata os Cargos de 
·2º Secretário e 2º Tesoureiro da Associação Lar Comunitário 

Aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze, às dezesseis 
horas, na cidade de POÇÕES, BA, reuniram-se na sede da Assqciação, os 
associados da Associação Lar Comunitário, com o propósito de realizar adequações 
e alterações no Estatuto e confirmar cargos de membros da diretoria, conforme 
convocação de Assembléia Geral Extraordinária especifica para tal, atendendo 
exigência contida no Oficio nº 14868/2014/SEI-MC de 09. de outubro de 2014, do 
Ministério das Comunicações. Após iniciados os trabalhos, o novo texto do Estatuto, 
com as alterações necessárias, foi lido e debatido com todos os presentes. Terminada 
a leitura, foi feita a votação, sendo a nova· redação do Estatuto aprovad&. por 
unanimidade. A seguir, foi solicitado a todos os presentes que se pronunciassem 
sobre a indicação para o cargo de 2º Secretário de SIL V ANA SILVA DE 
CARVALHO, CPF 011.918.755-80, RG 0897099699 e para o cargo de 2º 
Tesoureiro de EDUARDO SILVA BORBA, CPF _474.685.305-30 e RG 304559792, . 
ambos eleitos para a atual diretoria mas apenas como ~uplentes, sem que tivessem 
sido definidos os cargos. Colocada a ·proposta em votação, a. mesma foi aprovada 
por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados às 
dezoito horas e vinte e cinco minutos, sendo lavrada a presente ata que vai assinada 
por mim, ROBERTO RENAN DE MACEDO, 1º Secretário, e pelos associados 

abaixo: . . /) 
4 

.t(~~i~ 

MarileneMoreiraAn~ade· . {r1:tu/:~ ~~~~--~~· · · . 
·r-:t.~ lk! 

Roberto Renan Mac _, -:/~ .. 

NoéfiaAlvesGomes J/~ }J.ff..tló~ 
Lêda de Sena Nery ~,êcúv cú_ k()[ 
Silvana Silva de Carvalho ~ ~ 

EduardoSilvaBorba -/k~ dt:i. SdtA 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE POÇOES fB 
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. 08/01/2015 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ANA TEL 

CERTIDÃO POSITIVA CO~ EFEJTO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: " ASSQCIACAO LAR COMUNITARIO 

CNPJ: 16.232.571/0001-91 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES- Anatel inscrever e 
cobrar ·as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever 
os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo 
e/ou ~ udicial, e/ou parcelados. • 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da t:Jnião, 
administrados pe la Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16 : 15:19 do dia 08/01/2015 (hora e data de Brastlia). 

Vál ida até 07/02/2015 . 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistem asnet/si gec/ConsultasGerai s/Certi daoPositiva/certidao.asp?N um C N P JC PF= 16232571 000191 1/2 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, :tylezanino (ECT) -Vila Leopoldina- CEP: 05311 -900 - São 
Paulo-SP. 

Fone: (11) 3101-0123 

Memo. n° 114/2015/SEI-MC 

São Pau lo, 19 de janeiro de 2015 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga. 

1. Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de 
Apuração de Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abai~o , 

autorizadas para execuÇão do Serviço de Radiodifusão Comunitária, salientando, ainda, se e 
quando houve aplicação de sanção. 

Entidade 
CNP J Localidade 

1. Associação Comunitária Cantagalense de Radiodifusão 
01.834.839/0001 -98 Tres Rios/RJ 

2. Associação de Radiodifusão de Cumaru 
02.151.771./0001 -05 Cumaru-PE 

3. Associação Lar Comunitário 
16.232 .57110001 -91 Poções/BA 

4. Associação Comunitária de Radiodifusão Dom Othon Motta 
01.474.784/0001 -52 Campanha/MO 

5 . . Associação Comunitária Cultural e Artística de Pratinha 
02.482.914fü001 -61 Pratinha/MO 

6. Associação Comunitária Esperança de Iguatemi - ACEI 
02.565.746/0001-78 Iguatemi/MS 

7. Associação Cachoeirense de Integração e Comunicação 
02.760.61110001 -63 Ouro Preto/MO 

8. Associação Local de Obras Assistenciais 
02.697.083/0001 -45 Ferraz de Vasconcelos/SP 

9. Associação Cultural Comunitária de Três Lagoas 
03.037.731/0001-08 Três Lagoas/MS 

1 O. Associação Palmaciana da Comunidade Sede - ASPACS 
02.598.748/0001 -63 Palmácia/CE 

11. Associação Rádio Vida 
03.076.276/0001 -41 Cachoeira do Sui/RS 

12. Rádio Comunitária Nova Lima FM 
02:727.039/0001-30 Nova Lima/MO 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 19/0 l/20 15, às 
13:30, conforme art. 3°, III, "b" , daPortariaMC 89/2014. 

https ://sei.mc.gov .br/sei/controlador.php?acao=documento~imprimir_ web&acao _ orig... 04/03/2015 
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ANA TEL A . .!o·én L td ~,.~. rnorrdl 

llc I clecomt!l!l~~• r.:õr~.\ 
Sistemas ' 

Interativos 

e r>1enu Principal .,.. • SRD I menu ajuda 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: BA 

Município: Poções 

Canal: 200 

Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO LAR COMUNITARIO 

Nome Fantasia : 'RADIO COMUNITARIA UBERDADE FM' 

Logradouro: RUA BERNARDES FAGUNDES, 98 -·SANTA RITA 

Telefone: Não Informado 
/ 

Situação: Entidade não possui débitos 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: I16232S71000191 I ~ 

Razão Social: ASSOCIACAO LAR COMUNITARIO 

Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 

/ . 

Distrito: Poções 

1 Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNPJ: 16.232.571/ 0001-91 
Bairro: SANTA RITA 

Número: 

Fax: Não Informado 

País: Brasil 

Cep: 45260000 

Número: . 

Logradouro: RUA BERNARDES FAGUNDES, 98 -SANTA RITA 

Complemento: 

Município: Poções 

Telefone: 

Endereço de Correspondência 

Distrito: Poções 

Bairro: SANTA RITA 

SubDistrito: 

Fax: 

UF: BA 

País: Brasil 

Cep: 45260000 

Número: 

Logradouro: PRACA MONSENHOR HONORATO, S/ N -CENTRO 

Complemento: 

Município: Poções Distrito: Poções 

Telefone: c::::=J Fax: c::::=J 
Dados da Outorga 

Data Public~ç~o 11411112001 Contrato/..Convemo: '-=--'-'--''-='--=-=-::..::___ _ __, 

Número do Processo: 1536400011751998 

Caixa: [=:J 

El Documentos Emitidos 
Atua lização de Documentos 

I ~ 

Bairro: CENTRO 

Sub Distrito: 
UF: BA 

E-mail: L--..,--'--------------' 

Data Limite Instalação: 104/ 04/ 2020 

Fistel: lsoo11681390 

Sequência: [::==J 

I , 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

1661 I ~ I Portaria v ~ I MC v ~ l14;11;2oo1 I ~ l28;11;2oo1 

127453 I ~ l ATO v ~ I seM v ~ 123/07/2002 I ~ 125/07/2002 

1646 I ~ I Decreto Legislativo v ~ l cN v ~ 101/10/2003 I ~ 102/10/2003 

http://s istemas .anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Deliber. do C. 
N.acional 

Autoriza o Uso 

~ I Téc. v ~ 

~ I Jur. V · ~ 

04/03/2015 
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142998 I~ I ATO v ~ I SCM 

[!] Característica da Estação Instalada 

1I1 Dados do Licenciamento 

lC) Tela Inicial I ~ Imprimir 

v ~ lo9/03/2004 I ~ I11/03/2004 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

de ITéc. v ~ 
Radiofreqüência ~ 
de RADCOM 

04/03/2015 

( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias · 

. DESPACHO 

53900.011031/2015-01 

Interessado( a): ASSOCIAÇÃO LAR COMUNITÁRIO 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de 
Infração- PAis e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão- SRD, constatou-se que não 
existe qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO LAR COMUNITÁRIO, 
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Poções, Estado da Bahia. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
\ 

Acompanhamento de Outorgas, em 26/05/2015, às 10:10, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria 
MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

25/08/2015 14:02 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comi.micacão Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA No 16/2015/SEI-MC 

, Processo n° : 53000.062556/2013-89 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. Trata-se da Associação Lar Comunitário, entidade autorizada a executar o Serviço _ 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Poções/BA, por meio da Portaria no 661, publicada no 
DOU de 28/11/2001, e Decreto Legislativo n° 646, publicaçlo no DOU de 02/10/2003 . 

ANÁLISE 

2. O prazo de 1 O (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária se expirou em 02110/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de out-orga em 30/10/2013, página 02 do evento SEI 
0059812, subscrito por seu representante l~gal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma n° 0112011, aprovada pela Portaria n° 462/2011. O pleito da 
entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria n° 197, de 117/2013, publicada no D.O.U. de 217/2013, · 
que est~ndeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30111/2013. 

REQUERENTE 

/ 

Associação Lar Comunitário 

25/08/2015 14:02 
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QUADRO DIRETIVO 

(' 

- Marilene Moreira Andrade - Presidente 

- Noélia Alves Gomes -Vice Presidente 

l ' 

- Roberto Renan de Macêdo - Secretário 

- Lêda, de Sena Nery- Tesoureiro 

- Silvana Silva de Carvalho - 2° Secretário 

- Eduardo Silva: Borba - 2° Tesoureiro 

3 o A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no . 
90612/1998 e a Norma no 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

o • o 

ITEM 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do C0digo Civil e adequado às finalidades da 
Lei n° 90612, de 1998, e aos pressupostos da Norma n° 
01/2011 0 

ANÁLISE 

Ok, páginas 02 a 20 do 
evento SEI n? 0299504 
do documento 
539000037322/2014-31 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente Ok,páginas o 02/04 e 

25/08/2015 14:02 
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2. 

3. 

registrada no Registrá Civil de Pessoas Jurídicas. 

Comprovantes relativos à rpaioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 
que a ermssora encontra-se com suas instalações e 

13115 do evento SEI n° 
0175901 documento 
53900.020518/2014-96 
e páginas 21122 do 
evento SEI no 0299504 
, documento 
53900.037322/2014-31. 

Ok, páginas 16 a 19 do 
evento SEI 0175901 , 
documento 
53900.020518/2014-96 
e páginas 23 a 26 do 
evento SEI 0299504 , 
documento 
53900.037322/2014-31. 

equipamentos em conformidade com a última Ok, página 26 do 
4. autorização do Ministério das Comunicações, de acordo evento SEI 0059812 . 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

5. 

6. 

vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos das Teceitas administradas 
pela Anatel. 

/ 

Ok, página 27 do 
evento SEI 0059812 . 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Ok, página · 03 do 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
evento SEI 0059812. - CNPJ, válido e atual. 

25/08/2015 14:02 
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7. 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 01/2011, 

I 

versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok, páginas 18 a 24 do 
evento SEI 0059812 . 

4. Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração 
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento -SEI 
(0398165), processo anexado 53900.01103112015-01. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução . ( 

do feito, çonfotme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo . 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jurídica 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline de Almeida Oliveira, Analista Tec 
Administrativo, em 29/05/2015, às -12:47, conforme mt. 3°, III, "b", da P01taria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio, Delegado Substituto, em 
08/06/2015, às 09:02, conforme art. 3°, III, "b" , da Portaria MC 89/2014. 

' . 
Doçumento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, . 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/07/2015, às 14:08, conforme art. 3°, 
III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
20/07/2015 , às 12:08, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. · 

"-----w de Série do Certificado: 1237852 

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva ~ilho , Secretário Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às 15:03, conforme art. 3°, III, "b", da P01taria MC 

...__ _ __ _, 89/2014 . 

25/08/2015 14:02 
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Minutas e Anexos 

MINUTA 

EM No XX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.062556/2013-89, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
02110/2013, a autorização outorgada à Associação Lar Comunitário, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Poções/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe à art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, . para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA No XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

~ 25/08/2015 14:02 
/' 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.062556/2013-89 e n° 53640.00117511998 , 
resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir. de 02110/2013 , a autorização outorgada à 
Associação Lar Comunitário, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Poções/BA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3° do art. 223 da Constituição FederaL · 

Art. 3~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Não Possui. 

( 

25/08/2015 14:02 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA dURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 475 I 2015 I SEI-MC 

PROCESSO No 53900.03049612015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1- RELATÓRIO 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação juridica referencial, nos termos da ON AGU n° 55/2014 . 
Dispensa de análise jmidica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de reno vação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

. 1 . Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. 

2. ·A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celelidade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. . . 

3. . É o relatório. 

li-FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Requisitos para elaboração de manifes.tação jurídica referencial. 

4. A ON AGU no 5512014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada n?s casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no pi·ocesso que o caso se amolda ào parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica- CONmR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No 55 , D.E 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os inci-sos I, X, XI e XIII, do 
alt. 4 o da Lei Complementar n° 73, de 1 O de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo no 
56377 .000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação n01mativa a todos os órgãos juridicos 
enumerados nos alts. 2° e 17 da Lei Complementar n° 73 , de 19.93: 
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I- Os processos que sejam objeto de manife stação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise 
individuali zada pelos órgãos consultivos , desde que a área técnica ateste, de forma expr((ssa, que 6 caso 
concreto se amolda aos.termos da citada manifestação . 

II - Para a elaboração de mani festação jurídica referencial devem ser observados os seguintes req uisilos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justi fi cadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade do~ serviços administrativos; ~ b) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verifi cação do atendimento das exigências legai s a partir da simples conferênci a de documentos. 

Referência: Parecer n° 004/ ASMG/CGU/ AGU/20 14 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 
\ 

5 . Como se pode observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuaçã9 da CONJURe sobreta 
celeridade dos serviçôs 'administrativos; e (ü) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação 
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6 . Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo infonnaçõe.s colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9 . Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta ConsÚltoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

II.ll. Dos requisitos para a renovação .das outo,rgas de radiodifusão comunitária. 

11 ·. A possibilidade de renovação das outorgas do se.rViço de radiodifusão comunitária está 
í 

contemplada na: Lei n° 9.6p!1998 (art. 6°, parágrafo único), que pemlite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

\ 

12 . Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão ·comunitária, aprovado peio Decreto n° 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao témlino da vigência da 
outorga; e (ü) cumprir asexigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade. 
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaria no 197, de 1 o de julho de .2013: 

Art. 1 o Os pedidos de reno vação de outorga de serv iços de radiodifusão comunitári a apresentados até 30 
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Con·eios, que não atendam ao prazo refe1ido no 
item 20 .2ill da Norma no 1/2011- Serviço de Radiodifusão Comunitária,. aprovada pela Portaria no 462. 
de 14 de outubro de 2011 , serão conhecidos pelo Mini stério das Cbmunicações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. 

§ 1 o As entidades que cumprirem o di sposto no caput, poderão manter suas emi ssoras em funcion amento , 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempesti vos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20 .2 da Norma n° 112011 . 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autori zação será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2° deste artigo ; e 

II- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de reno vação. 

. ' 
14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o defetirnento do pedido de renovação, sendo a 

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ .2° e 3° da Portaria n° 
197/2013 acima transctitos. Como a matétia refere-se apenas à conferência do cumptirnento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
n° 55/2014. Assim, caberá à área técnica avetiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é_ ou não tempestivo. 

1 5. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais extgencias 
fixadas pelo Ministério das Comunicações, confotme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma no 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelandó éventuais alterações oconidas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário~ constituído nos moldes do item 21.4.1ill dà 
Norma no 1/2011, sobre a programação yeiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas cqns'iderações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização confelida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretmia· em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei no 9.612/1998 e 
na ,regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar .a referida ·documentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infraçãó de algum dispositivo. Somente . deverá encaminhar à 
CONJURem ca~o de dúvida jurídica, med1ante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maimidade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos II e ill, da Lei no 9.61211998. Para essa 
finaliqade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteíra profissional; 
cédula de identidade; ce1tificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

22. Em sentido contrário, não · devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no. Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira N acionai de Habilitação (CNH). 

23. O relatólio do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma no 
01/2011: 

21.4.1. o· Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministé1io das Comunicações, sempre que 
solicitado , relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Fillalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 
período da outorga tem por finalidade verificár a existência de sanção que impeça a renovação da 
outorga .. Isso ocmrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma defmitiva, a pena de 
revogação de autolização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n° 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. · Assim, constatado que foi aplicada, de forma defmitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a oconênéia 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorizacão. _, 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser defe1ido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso N acionai. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indefe1ido, conforme prevê o 
item 20.6 da Nmma no 01/2011: ~ 
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta N0nna e de não cump1i mento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indefe1i do, extinguindo-se a conespondente auto1ização. 

29 . Feitos esses comentáiios, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos 
e d4s demais questões a serem observadas na análise dos processos de re~ovação. Essa relação, 
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do 
processo para esta CONWR e a análise jurídica individualizada. 

30 . Como afmnado antes, nos casos de dúvida jurídica' fundada, ós autos devem ser encaminhados para 
I 

elaboração de análise específica por parte desta CONWR. 

lU-CONCLUSÃO 

31 . ' Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos proc;essos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitáiia. -

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONWR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33 . À consideração superior. 

LU CAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do "Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

' 

' Fls. 
DOCUMENTOS I no . . SIM NÃO 

) do 
doc. 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jmidica interessada. 

l.L 
O requerimento é tempestivo? 

Par< cer Jurd1co 415 \10562589\) SEI 53900.03049612015-53 I pg 5 



I 

Declaração firmada pelo representante legal da int~ressada, atestando, que a 
eilllssora encontra-se com suas · instalações e equipamentos em 

2 confmmidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acdrdo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva ~cença de funcionamento da estação. 

3 Certidão negativa de débitos de rec.eitas administradas pela Anatel. . 

4 
Comprovante de' inscrição no Cadastro N adonal de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. -

. 

Documentos ·atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 

5 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às fmalidades da Lei no 
9.61 2/1998. 

-
Ata de eleiçã0 da diretoria ' . _devidamente registrada 

6 
em exerciCIO, no 

Cartó1io de Registro de Pessoas Jurídicas. 

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos diligentes. 

8 
Último relatório do Conselho Comunitário, c0nstituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma no 112011 , sobre a programação veiculada pela emissora. 

9 Relatório de apuração de' infrações. . 

9.1 Foi_aplicadà, de forma defmitiva, pena de revogação de autorização? -

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 

9.2 liregularidades . que pos~am ensejar a revogação da autorização? Em 
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONruR com o 
posicionamento da área técnica . . 
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W 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao 
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o últ_imo rl)êS anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 

/ 

disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998. 

12121.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor -
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~:~f~ L!J Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

---~=- Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do 
Consultor Jurídico, em'19/06/2015, às 18:18, cenforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. \ ' 

'----JNo de Série do Certificado: 4809944487027627816 

• 
· .. ~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

-- ~~~ informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A_832C. 

[!] ~,3:.. -~ - . 

• ---------------------- -'(--------·--- -------
Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08 :1 5:56. 

( 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO nº 1655 I 2015 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

.INTERESSADO: Secretaria âe Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUN"'fO: Renovação de outorga de radiodifusãe comunitária. 

1. Aprovo o Par~cer No 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de 
S~rviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de 
radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individ.ualizada, conforme autoriza a ON 
AGU no 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros 
definidos neste Parecer. · 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. · 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3°, III, "b" ~ da Portaria MC 89/2014 . . 

~.~.-· ~~ . . 

~~~-~--:-~~autenticidade -d~ docu~~nto pode ser conferi~a .no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
:, · · mformando o cod1go venflcador 0562688 e o cod1go CRC B52A7303. 
I . ..,: 
~~.L: , .... ,. .. 

Criado por lucàs.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37. 
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MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Processo n°: 53900.030496/2015-53 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação. 

Documento assinado eletronicamente por Barbara Christiane Miranda de Araujo, 
Assistente Técnico, em 22/06/2015 , às 11:54, conforme mt. 3°, III, "b", da Portaria MC 

"----J 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Pqssui. 

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 22/06/2015 11 :28:21. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
I 

DESPACHO 

, Processo nº: 53900.03049612015-53 

Referência: PARECER NQ 475 I 2015 I SEI-MC- CUNJUR. 

Interessado: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária .. 

De ordem do Sr. Diretor, encaminho o processo em referência à Có,ordenação-Geral de 
Radiodifusão Comunitária- CGRC - para as providências cabíveis. 

Documento assinaQ.o eletronicamente por Evandro Sergio Martins Leite, Técnico CDT 
Nív.el V- Atividades de Complexidade Gerencial, em 22/06/2015, à~ 12:15, conforme art. 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014.· 

Minutas e Anexos 

', Não Possui. 

Criado por evandro.leite, versão 2 por evandro.leite em 22/06/2015 12:15:13. 

,, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.06255612013-89 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos 
autos, SEI 0580075), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de aná lise 
individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer: 

li noc~ENros I ~M I NÃO +-----PA~-G_I_N_A_E-EVE_N_T_o_s_E_I--~-i 
~~· Requerimento, solicitando a renovação, ass;;;-ado pelo representante legal :.~;:~- -- ~ 0-2 SEI 0059812 
• da pessoa JUrídJca mteressada. 
I ' 

r:}--Ore-quer-imen~toét-emp-estiv-o ~~~~~~~~ 

,r, Declaração firmada pelo representante legal dà interessada, atestando que a ~'[}.-----''----------------__:1 
. emissora encontra-se com suas instalações e equ ipamentos em conformidade com a ' , 
'2 ;última autorização do Ministério aas Comunicações, de acordo com os parâmetros . x . 26 SEI 0059812 

técnicos previstos na regulamentação vigente , constantes da respectiva licença de , 
funcionamento_ da estação. i J 

r Ce<üdão "'"',;"' ,, '"''"' '"'"""' ''"'"'"""" ""'' Am<ol I ; I n t7 SEI 0059812 

Comprovante de insc~ção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério ·r· 'l-',li-0-

3

_S_E_I_0_0_
5
_
9
_
8
_
1
_
2 
_ _____________ ' 

da Fazenda - CNPJ valido e atual. 1 

'I 

+D~o~c-u_m_e_J_lt_o_s~a-tu_a_li_.za_d_o_s_r_e_v_e_la_n_d_o__:e:__v_e_n~tu~a-is_a_lte_r_a_ç_õ_es-o~c~o-r-ri_d_a_s_n_o~E~s~ta_t_u~to~So-c~i~al ~~ :~- - 1

02 20 

SEI 

0299504 

d d - :I 

d · d d - d d · • · d - · li d d a . o ocumento 1 . a mteressa a, urante o peno o e v1gencJa a outorga, ou copia atua za a o x 
53900 03732212014

_
31 

I Estatuto Social , adequado às finalidades da Lei n° 9.6 12/ !998. , · 

I 
02 a 04 e 13 a 15 SEI 0175901 do documento I 

. 
6 1 

Ata de eleição da diretoria em exercício , devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas 

:7 :Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. 

I 

I 

: 

' 

X 

' 

X I 

1 Norma n° 1120!1 , sobre a programaçao ve1culada pela enussora. ' 

53900.020St812014-96 
i 
' 2l a 22 SEI 0299504 do documento 

53900.037322/2014-31 

- --

16 a 19 SEI 0175901 do documento 
53900.020518/2014-96 

23 a 26 SEI 0299504 do documento 
53900.037322/2014-31 

i[ Último relatório do ~onselh~ Comun~tário: const1tuíd~ nos moldes do 1tem 21.4.1 da [ x ~ 18 a 24 SEI 0059812 

'--'---------- ---- __ L___ -------------·------ --
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fL"""' ''"'""'" ddofmçõo• • ~~SEI 0398 I 6S - pmo~.o 53900.01103 I 120 IS-() 1 :1 

r-9-.l·rf-o-i_a_p-~-c-a~da-- .-d-e_f_o_r_m_a_d_e_f-in-it-iv_a_.~p-e_n_a_d_e_r_e_v_og_a_ç_~_o_d_e_a~u~t-o-ri-za~ç-ã_o_?~,--_ ---~[: 1 " - ~~~-~~~"'-""'~~~~~~-~- -~~---~~J 

~~: Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais como a ::,~~.· •. ~· 
: i possam enseJar a revogaçao da autonzaçao? Em caso afrrmat1vo, encanunhar os 
i 9.2'. ocorrência de infrações ~aves ou númer~ significat ivo de irregularidades que 

1 :~~~tos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/07/2015 , às 
13:52, confom1e art. 3°, ID, "b", da Portaria MC 89/2014. 

-

,:-;=-:-·· .... --[!] . 
' I 

~ , -:~- A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei .mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0583058 e o código CRC 

~ . ~=~~ OODB9F43. . . 

[!]~~._gi:' . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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PORTARIA N°'3594/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6° , Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.062556/2013-89 e no 
53640.00117511998, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02/10/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO LAR COMUNITÁRIO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Poções/BA. 

( 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de )9 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição .Federal. ' 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:44, conforme art. 3°, Ill, "a" , da Portada MC 
89/2014. -----w de Série do Cettificado: 1237855 

I J 
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EM Nº 513/2015/SEI-MC 

Excelentíssil:na Senhora Presidenta da República_, 

' 
1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.062556/2013-89, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
02110/2013, a autorização outorgada à Associação . Lar Comunitário, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Poções!BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. · 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:44, conforme art. 3°, rn, "a" , da Portaria MC 
89/2014. 

--- - - N° de Série do Certificado: 1237855 

~. ' . ~u~ ~ . 
~~ ~ ~ autenticidade_ d.o docu~ento pode ser conferi~a. no si te http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~: ~· 1nfonnando o cod1go venficador 0644330 e o cod1go CRC A9A3DDAC. 
Ir,._ . . 
1":1:0...·~ . ,!j . 
L.:.l te:'.... . n-> 

/ 

25/08/2015 14:03 



N' i62, terça-feira, 25 de agosto de 2015 

Par:lgrafo Uni co. A autorização reger-se-á. pela Lei no 9.612. 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequcntes, seus regulamentos c 
normas complementares. , 

Art . 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a 
frequência de I 04,9MHz. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos lega is apôs de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constirujção, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da da1a de pu­
blicação do ato de dclibcraçiio. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RlCARDO BERZO!Nl 

PORTARIA N' 3.589, DE 19 DE AGOST O DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que const3 dos Processos Administrativos no 53000.060033/2013-06 
c no 53770.00059911999, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez ano~ a partir de 
24110/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇAO COMUNl­
TÁRJA CANTAGALENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, 

'sem direito de exc lusividade, o Serviço de Radiodifusão· Comunit:íria, 
na localid3dc de Três Rios/RJ. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos c 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais apôs de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constiruiçào Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.590, DE 19 DE AGOSTO DE 20L5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e rendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53000.029406/2013-63 
e n' 53710.00129011998, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez :l'nos. a partir de 
30105/2013, a autorÍzação outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DOM OTHON MOTTA, para exe­
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co­
munitária, na localidade de Campanha/MO. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subscqucntcs, seus regulamentos c 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RJCARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.591, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, êonforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.05735312011-17 
c n° 53710.000774/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez ano~, a partir de 
29103/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇAO COMUNI­
TÁRJA CULTURAL E ARTÍSTICA DE PRATINHA, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
na localidade de Prarinha!MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subscqucntes, seus regulamentos c 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzir:'! efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federa l. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAR IA '" 3.592, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

Q MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de i 998, e tendo em v.ista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.048613/2013-17 
c no 53710.00173211998, resolve: 

Art. I o Renovar . pelo prazo de dez ano_s, a partir de 
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇAO CACHOEI­
RENSE DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodi fusão Comunitãria, na 
localidade de Ouro Prc10/MG. 

Diário Oficial da União- Seção 1 

Parãgra:o ·único. A aut?rização reger-se-á pe l~ Lei no 9.612, 
de 19 de fevereirO de 1998, leiS subscquentes. seus regulamentos c 
nonnas complementares. 

• Art. 2° Este :no somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tcnnos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

-....RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.594, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Pa rágrafo 
Único, da Lei no 9.612. de 19 de fevere iro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53000.062556!2013-89 
c no 53640.00117511998, resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
02/10/2013, a amorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LAR CO­
MUNITÁRIO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária , na localidade de Poçõcs/BA. 

Par:ígrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequcnrcs. seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este :no somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.595, UE 19 UE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Adm inisrrati_vos n° 53000.057226/2011-18 
c n° 53 700.00040411999-86, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dCz anos, ~ partir de 
28/09/2011, a autoriznção outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COMUNTTÁRJA DE TRÊS LAGOAS, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Sex;viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Tn!s Lagoas I MS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pelr~ Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subscqucntcs, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacionnl, nos termos do §3° do an. 223 da 
Constituição Federal. 

Art . 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RJCARDO BERZOINI 

PORTAIUA N" 3.596, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parãgrafo 
Único. da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53000.067636/20 13-21 
c no 53830.002114/ 1998, resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
20111/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LOCAL DE 
OBRAS ASS ISTENC IAIS, para c:":ecutar, sem direito de exclusi­
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Ferraz de Vasconcelos I SP. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentcs, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legnis · após de­
liberação do Congresso Nnciona\, nos tcnnos do §3° do art . 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na datn de sua pu-
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIÁ N" 3.597, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no an. 6°, Parãgrafo 
Único, dn Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53000.058 142/2013-93 .,_ 
c no 53103 .00077511998-61 , resolve: 

Art. lo Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
14112/2011 , a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO­
DIFUSÃO DE CUMARU, para executar, sem direito de exclusi­
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Cumaru I PE. 

ISSN 1677-7042 57 

Par:ígrafo único. A autorização reger-se·:'! pela Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequenrcs, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais apôs de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAJUA N" 3.598, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
4so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53000.059736/2013-83 
c no 53700.00162211998-10, resolve: 

Art. I o Renovar pelo prazo de dez anoto a partir de 
17f 1112013, a autorizaçãÓ outorgada à ASSOCIAÇAO COMUN1-
TAR1A ESPERANÇA DE IGUATEMI - ACEl, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de lguatemi/MS. 

Parágrafo único. A í!Uioriznção reger-se-:í pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subscqucntes, seus regulamentos e 
normas complcmentnrcs. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
libernção do Congresso Naciona l. nos termos do §3° do art. 223 da 
Const ituiçilo Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

I'ORTARIA N' 3.599, DE 19 DE AGOSTO DE 20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so de suas atribuições, confomle o disposto no art. 6°, Parágrnfo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.071201/20 13-81 
c no 53650.00258011998-12; resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez a'los, :1 panir de 

· ?JJ..O~O~O~~~~~~~ ~~tg~a~aA~~sg~~~:;;~~c~~~;.~~~ ~~~ 
re ito de exc lusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária. na 
localidade de Palmácia/CE. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pe la Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentcs, seus regulamentos c 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais apôs de­
libcruçilo do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. , 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.600, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so de su:1s atribuições. conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administr:Hivos no 53000.005567!2.013-61 
c no 53790.00120311998, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anot. a partir de 
30f05!2013, a autorização outorgnda à ASSOCIAÇAO COMUNI­
TARIA PADRE CONSTANTINO ZAJKO\VSKl, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
locnlidade de Dom ·Fcliciano/RS. 

Par:'lgrafo único. A :mtorizaçào rege r-se-:'! pela Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequcntcs, seus regulamentos c 
normas complementares. ' 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nncional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.601, DE 19 DE AGOSTO UE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so de stlas atribuições, conforme o disposto no nrt. 6°, Par:'lgrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vistn 
o que consta dos Processos Administrativos no 53000.058134/20 11-47 
c no 53710.0105311998, resol ve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo ,de dez anos, a, partir de 
28106/20 11 , a autorização outorgada à RADIO COMUNITARIA NO­
VA LIMA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de NOVA LIMA/MO. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentcs, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este mo somente produzirá efeitos legais apôs de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

Este documento pode ser verificado no endereço eie1rôn ico http://www.in.gov.bo':nienticidrl!.hrml. 
pelo código 000120 I 5082500057 

Documento assin~do digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24108/2001 , que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - JCP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.062556/2013-89 

Referência: Portaria no 3.594, de 19 de agosto de 2015. 

Interessado: Associação Lar Comunitário 

Assunto: Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 25/08/2015 , 
da Portaria n° 3.594, de 19/08/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação Lar 
Comunitário, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Poções-BA ", restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério. / 

Brasília, 27"de agosto de 2015. 

Documento assinado eletroiúcamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 27/08/2015, às 15:43, co'mo~e art. 3°, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

I 

02/09/2015 10:22 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Ge~al de Radiodifusão .Comunitária 

DESPACHO 

·Processo n° : 53000.062556/2013-89 

Entidade: Associação Lar Comunitário 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 3594, de 19/08/2015, no Diário 
Oficial da União de 25/08/2015, que renovÇt a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de ~oções/BA, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 
da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.062556/2013-89, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio·à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

~~~~;~.'li!~~ A autenticidade do documento pode ser conferida. no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
fB.~~~· informando o código verificador 0692575 e o código CRC 5A853C12. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

• 
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03/02/2016 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO . 

::SEI / MC- 0768978- Despacho Interno :: 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇO~ DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.062556/2013-89 

Interessado:Associação Lar Comunitário 

Assunto:Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão· dos autos ao atual Ministro 
de Estado das Comunicações. · 

· Brasília, 14 de outubro de 2015. 

Documento assinado elet.ronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 15/10/2015, às 11:10, conforme art. 3°, III, "b'', da Portaria MC 
89/2014. 

~-.....D.. .... ,.........:..O::: A autenticidade ·do documento pode ser conferida no site http: //sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~·informando o código verificador 0768978 e o código CRC 45922FDE. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei .mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=932135&infra_sistellÍa=10000... 1/1 . 



03/02/2016 :: SEI/ MC- 0778436- Exposição de Motivos :: 

EM N° 679/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o · Processo Administrativo 
no 53000.062556/2013-89, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
02110/2013 , a autorização outorgada à Associação Lar Comunitário, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,, na localidade de Poções/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Cónstituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

ANDRJt FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicaçõe~ 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:56, conforme art. 3°, III, "b", 
da Portaria MC 89/2014. 

' 
i A aute~ticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

JG;~~~· informando o código verificador 0778436 e o código CRC DB805686. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim ir_web&acao_origem='arvore_:_.visualizar&id_documento=943343&infra_sistema=10000. .. 1/1 
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EM n!! 00014/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentfssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
n° 53000.062556/2013-89, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
02/10/2013, a autorização outorgada à Associação Lar Comunitário; para executár, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Poções/BA. · 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
Repúbliça, encaminho o Processo( a Vossa Excelência, para conhecimento e s1;1brnissão dq. matéria . 
ao Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Ass~nado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



P OCESSO No 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviço.s de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de ràdiodifusão comunitária. 

I- RELATÓRIO 

Radiodifusão comuni,tária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU no 55/2014. Dispensa de análise ' 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovaç~o. Desnecessidade de remessa dos 

·processos · de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação 4e outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa no 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogádo-Ge_ral da União. 

~· A elaboração 'desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações · quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, alé!_ll da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativós aos 
serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

11- FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU no 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer reterencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA No 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de 10 de ' 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo no 56377.000011/2009-
12, resol~e expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e ~7 da Lei Complementar no 73, de 1993: 



I ~ Os processos que sejam objeto de manif~stação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso -concreto se· amolda 
aos termos da citada manifestação. 

11 - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento da~ e:Xigências legais a partir da simples 
conferência de docqmentos. 

Referência: Parecer no 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU no 55/2014 prevê dois requisitos para à utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre ·a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a ati':'idade jurídica exercida se restringir à­
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Qüanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral çle Assuntos Judiciais se réferem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
proces~os idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE~ 

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

J · 8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renç:>Vação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não neces.sitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

1 O. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da pres~nte manifestação, tão 
somente, a consolidaÇ·ão desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária., 

11. A possibilidade de renoyação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei no 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto no 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que .a autorizada deve: (i) apresentar 



requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término dà vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 

. observar o disposto na Portaria no 197, de 1 o de julho de 2013: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
pomunitária apresentados até 30 de no~embro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2ill da Norma no 
1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pel~ Portaria no 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério d~s Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

, § 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conheCidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de oútorga .de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma no 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será decl~ada extinta: 

I - na hipótese do § 2°· deste artigo; e 

11 - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 
I 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento .do,pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da, outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3° da 
Portaria no 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas . à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU no 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. ' · · · 

15. Verificada a t~mpestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigêncip.s fixadas pelo Ministério das ·Comunicações, conforme relação·de documentos c_onstante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma no 0112011, com a redação dada pela 
Portaria no 197/2013: . 

(1) declaração firmada ptlo representante legal da ip.teressada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalaç,ões e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de rec~itas administradas pela Anatel; 

(3) comprovànte de lnscriçãd no ' Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

. . 
(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

. . > 

( ) . 



(5) ata de eleição da dire_toria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho -Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1ill da Norma nq 112011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações aqicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
· e instalações estão funcionando conforme os lermos da autorização conferida. pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a. consulta e junte os 

) documentos em questão áos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade rio CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação: 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
n° 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em éaso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do dispÓsto no art. 9°, § 2°; incisos li e li( da Lei no 9.61211998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos:. certidão de nascimento ou casamento;· certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; · certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e-b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante pará fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exerci.do 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma no 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



24. Finalmente, o relatório de pro.cessos de àpuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o períoqo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renova9ão "quando a pena de 
cassação tiver ,sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria no 329, 
de 4 de julho de. 2012). 

25. . Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revo~ação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

' 
26. De outro lado, hayendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se. constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade. do requerimento e apresentados . os documentos 
acima menéionados, · o pedido ·de . renovação deverá ser deferido pelo Ministérip das 
Comunicações, encaminhando-se os autos, para a deliberação do Congresso Nacional. · 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da NoÍIDa no 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das ComunicaÇões, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização . . 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa çios 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida· conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJURe a análise jurídica individualizada. ' 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para eiaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

111 - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetrÇ> _para a análise dos processos de renovaçãq qe outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, aind<;1, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente dá relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
di.spensando-se a análise jurídica individualizada e a re~essa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS .BORGES DE CARVALHO 
' . 

Assessor do Consultor Jurídico 

( I 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL No 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
. representante legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentqs em conformidade com a . última autorização do 
Ministério das Comunicaçoes, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Ahatel. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídic.as do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revela~do eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da ~nteressada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adeqúado às 
finalidades da Lei no 9.61211998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade çl.os dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma no 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 
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9.1 

9.2 

/ 

Fpi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam enseja( a 
revogação da autorização? Em _caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

I 

.W20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerim~nto assinado por seu represent~nte legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, no~ termos· do art. 36 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

ill 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Lucas Borges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

r 



Assinado eletronicamente por: Cacildà Lanuza da Rocha Duque 
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